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1. Direito do Autor e Direitos Conexos;  
2. Marcas;  
3. I ndicações Geográficas;  
4. Desenhos I ndust r iais;  
5. Patentes;  
6. Topografias de Circuitos I ntegrados;  
7. Proteção de I nform ação Confidencial;  e 
8. Cont role de Prát icas de Concorrência Desleal em  Cont ratos de Licenças.  

3$57(�,,,���$3/,&$d­2�'(�1250$6�'(�3527(d­2�'26�',5(,726�'(�35235,('$'(�,17(/(&78$/ 

1. Obr igações Gerais;  
2. Procedim entos e Rem édios Civ is e Adm inist rat ivos;  
3. Medidas Cautelares;  
4. Exigência Especiais Relat ivas a Medidas de Fronteira;  e 
5. Procedim entos Penais.  
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Os Mem bros,  

Desejando reduzir distorções e obstáculos ao com ércio internacional e levando em  consideração a 
necessidade de prom over um a proteção eficaz e adequada dos direitos de propr iedade intelectual 
e assegurar que as m edidas e procedim entos dest inados a fazê- los respeitar não se tornem , por 
sua vez, obstáculos ao com ércio legít im o;  

Reconhecendo, para tanto, a necessidade de novas regras e disciplinas relat ivas:  

a)  à aplicabilidade dos princípios básicos do GATT 1994 e dos acordos e convenções 
internacionais relevantes em  m atér ia de propriedade intelectual;  

b)  ao estabelecim ento de padrões e pr incípios adequados relat ivos à existência, abrangência e 
exercício de direit os de propriedade intelectual relacionados ao com ércio;  

c) ao estabelecim ento de m eios eficazes e apropriados para a aplicação de norm as de proteção 
de direitos de propr iedade intelectual relacionados ao com ércio, levando em  consideração as 
diferenças existentes ent re os sistem as j ur ídicos nacionais;  

d)  ao estabelecim ento de procedim entos eficazes e expeditos para a prevenção e solução 
m ult ilaterais de cont rovérsias ent re Governos;  e 

e)  às disposições t ransit ór ias voltadas à plena part icipação nos resultados das negociações;  



Reconhecendo a necessidade de um  arcabouço de pr incípios, regras e disciplinas m ult ilaterais 
sobre o com ércio internacional de bens cont rafeitos;  

Reconhecendo que os direit os de propr iedade intelectual são direit os pr ivados;  

Reconhecendo os objet ivos básicos de polít ica pública dos sistem as nacionais para a proteção da 
propriedade intelectual,  inclusive os objet ivos de desenvolv im ento e tecnologia;  

Reconhecendo igualm ente as necessidades especiais dos países de m enor desenvolv im ento 
relat ivo Mem bros no que se refere à im plem entação interna de leis e regulam entos com  a 
m áxim a f lexibilidade, de form a a habilitá- los a criar um a base tecnológica sólida e v iável;  

Ressaltando a im portância de reduzir tensões m ediante a obtenção de com prom issos firm es para 
a solução de cont rovérsias sobre questões de propriedade intelectual relacionadas ao com ércio, 
por m eio de procedim entos m ult ilaterais;  

Desejando estabelecer relações de cooperação m útua ent re a OMC e a Organização Mundial da 
Propr iedade I ntelectual (denom inada neste Acordo com o OMPI ) , bem  com o com  out ras 
organizações internacionais relevantes;  

Acordam , pelo presente, o que se segue:  

3$57(�,��',6326,d®(6�*(5$,6�(�35,1&Ë3,26�%È6,&26�
$57,*2����1DWXUH]D�H�$EUDQJrQFLD�GDV�2EULJDo}HV�

1 -  Os Mem bros colocarão em  vigor o disposto neste Acordo. Os Mem bros poderão, m as não 
estarão obrigados a prover, em  sua legislação, proteção m ais am pla que a exigida neste Acordo, 
desde que tal proteção não cont rar ie as disposições deste Acordo. Os Mem bros determ inarão 
livrem ente a form a apropriada de im plem entar as disposições deste Acordo no âm bito de seus 
respect ivos sistem a e prát ica j urídicos.  

2 -  Para os fins deste Acordo, o t erm o "propr iedade intelectual"  refere-se a todas as categor ias 
de propr iedade intelectual que são objeto das Seções 1 a 7 da Parte I I .  

3 -  Os Mem bros concederão aos nacionais de out ros Mem bros( l)  o t ratam ento previsto neste 
Acordo. No que concerne ao direito de propriedade intelectual pert inente, serão considerados 
nacionais de out ros Mem bros as pessoas físicas ou j ur ídicas que atendam  aos cr itérios para 
usufruir da proteção prevista estabelecidos na Convenção de Par is (1967) , na &RQYHQomR�GH�%HUQD�������,  na Convenção de Rom a e no Tratado sobre Propr iedade I ntelectual em  Matér ia 
de Circuitos I ntegrados, quando todos os Mem bros do Acordo Const itut ivo da OMC forem  
m em bros dessas Convenções.(2)  Todo Mem bro que faça uso das possibilidades est ipuladas no 
parágrafo 3º  do art .5 ou no parágrafo 2º  do ar t .6 da Convenção de Rom a fará um a not if icação, 
segundo previsto naquelas disposições, ao Conselho para os Aspectos dos Direit os de Propriedade 
I ntelectual Relacionados ao Com ércio (o "Conselho para TRI PS") .  

����2�WHUPR��QDFLRQDLV��p�XWLOL]DGR�QHVWH�$FRUGR�SDUD�GHVLJQDU��QR�FDVR�GH�XP�WHUULWyULR�
DGXDQHLUR�VHSDUDGR�0HPEUR�GD�20&��SHVVRDV�ItVLFDV�RX�MXUtGLFDV��TXH�WHQKDP�GRPLFtOLR�RX�XP�
HVWDEHOHFLPHQWR�LQGXVWULDO�RX�FRPHUFLDO�UHDO�H�HIHWLYR�QDTXHOH�WHUULWyULR�DGXDQHLUR� 
����1HVWH�$FRUGR��R�WHUPR��&RQYHQomR�GH�3DULV��UHIHUH�VH�j�&RQYHQomR�GH�3DULV�SDUD�D�3URWHomR�
GD�3URSULHGDGH�,QGXVWULDO���&RQYHQomR�GH�3DULV���������UHIHUH�VH�j�$WD�GH�(VWRFROPR�GHVVD�
&RQYHQomR�GH����GH�MXOKR�GH�������2�WHUPR��&RQYHQomR�GH�%HUQD��UHIHUH�VH�j�&RQYHQomR�GH�
%HUQD�UHODWLYD�j�3URWHomR�GDV�2EUDV�/LWHUiULDV�H�$UWtVWLFDV���&RQYHQomR�GH�%HUQD���������
UHIHUH�VH�j�$WD�GH�3DULV�GHVVD�&RQYHQomR�GH����GH�MXOKR�GH�������2�WHUPR��&RQYHQomR�GH�5RPD��
UHIHUH�VH�j�&RQYHQomR�,QWHUQDFLRQDO�SDUD�D�3URWHomR�GRV�$UWLVWDV�,QWpUSUHWHV��3URGXWRUHV�GH�
)RQRJUDPDV�H�2UJDQL]Do}HV�GH�UDGLRGLIXVmR��DGRWDGD�HP�5RPD�HP����GH�RXWXEUR�GH�������2�
WHUPR��7UDWDGR�VREUH�D�3URSULHGDGH�,QWHOHFWXDO�HP�0DWpULD�GH�&LUFXLWRV�,QWHJUDGRV���7UDWDGR�
3,&,��UHIHUH�VH�DR�7UDWDGR�VREUH�D�3URSULHGDGH�,QWHOHFWXDO�HP�0DWpULD�GH�&LUFXLWRV�,QWHJUDGRV��



DGRWDGR�HP�:DVKLQJWRQ�HP����GH�PDLR�GH�������2�WHUPR��$FRUGR�&RQVWLWXWLYR�GD�20&��UHIHUH�
VH�DR�$FRUGR�TXH�FULD�D�20&� 

$57,*2���&RQYHQo}HV�VREUH�3URSULHGDGH�,QWHOHFWXDO�
1 -  Com  relação às Partes I I , I I I  e I V deste Acordo, os Mem bros cum prirão o disposto nos Art igos 
1 a 12 e 19, da Convenção de Par is (1967) .  

2 -  Nada nas Partes I  a I V deste Acordo derrogará as obr igações existentes que os Mem bros 
possam  ter ent re si,  em  virt ude da Convenção de Par is, da &RQYHQomR�GH�%HUQD, da Convenção 
de Rom a e do Tratado sobre a Propr iedade I ntelectual em  Matér ia de Circuitos I ntegrados.  

$57,*2����7UDWDPHQWR�1DFLRQDO�
1 -  Cada Mem bro concederá aos nacionais dos dem ais Mem bros t ratam ento não m enos favorável 
que o outorgado a seus próprios nacionais com  relação à proteção(3) da propr iedade intelectual, 
salvo as exceções já previstas, respect ivam ente, na Convenção de Paris (1967) , na &RQYHQomR�GH�%HUQD�������, na Convenção de Rom a e no Tratado sobre a Propriedade I ntelectual em  
Matér ia de Circuit os I ntegrados. No que concerne a art istas- intérpretes, produtores de 
fonogram as e organizações de radiodifusão, essa obr igação se aplica apenas aos direit os 
previstos neste Acordo. Todo Mem bro que faça uso das possibilidades previstas no art .6 da 
Convenção de Berna e no parágrafo l.b, do art .16 da Convenção de Rom a fará um a not if icação, 
de acordo com  aquelas disposições, ao Conselho para TRI PS.  

����3DUD�RV�HIHLWRV�GRV�$UWLJRV���H���GHVWH�$FRUGR��D��SURWHomR��FRPSUHHQGHUi�DVSHFWRV�TXH�
DIHWHP�D�H[LVWrQFLD��REWHQomR��DEUDQJrQFLD��PDQXWHQomR�H�DSOLFDomR�GH�QRUPDV�GH�SURWHomR�GRV�
GLUHLWRV�GH�SURSULHGDGH�LQWHOHFWXDO��EHP�FRPR�RV�DVSHFWRV�UHODWLYRV�DR�H[HUFtFLR�GRV�GLUHLWRV�GH�
SURSULHGDGH�LQWHOHFWXDO�GH�TXH�WUDWD�HVSHFLILFDPHQWH�HVWH�$FRUGR� 
2 -  Os Mem bros poderão fazer uso das exceções perm it idas no parágrafo 1º em  relação a 
procedim entos judiciais e adm inist rat ivos, inclusive a designação de um  endereço de serv iço ou a 
nom eação de um  agente em  sua área de j ur isdição, som ente quando tais exceções sejam  
necessár ias para assegurar o cum prim ento de leis e regulam entos que não sejam  incom pat íveis 
com  as disposições deste Acordo e quando tais prát icas não sejam  aplicadas de m aneira que 
poder iam  const ituir rest r ição disfarçada ao com ércio.  

$57,*2���7UDWDPHQWR�GH�1DomR�0DLV�)DYRUHFLGD�
Com  relação à proteção da propriedade intelectual, t oda vantagem , favorecim ento, pr iv ilégio ou 
im unidade que um  Mem bro conceda aos nacionais de qualquer out ro país será outorgada 
im ediata e incondicionalm ente aos nacionais de todos os dem ais Mem bros. Está isenta desta 
obr igação toda vantagem , favorecim ento, pr iv ilégio ou im unidade concedida por um  Mem bro 
que:  

a)  result e de acordos internacionais sobre assistência judicial ou sobre aplicação em  geral da lei e 
não lim itados em  part icular  à proteção da propr iedade intelectual;  

b)  t enha sido outorgada em  conform idade com  as disposições da &RQYHQomR�GH�%HUQD������� 
ou da Convenção de Rom a que autor izam  a concessão t ratam ento em  função do t ratam ento 
concedido em  out ro país e não do t ratam ento nacional;  

c) seja relat iva aos direitos de art istas- intérpretes, produtores de fonogram as e organizações de 
radiodifusão não previstos neste Acordo;  

d)  result em  de acordos internacionais relat ivos à proteção da propriedade intelectual que tenham  
ent rado em  vigor antes da ent rada em  vigor do Acordo Const it ut ivo da OMC, desde que esses 
acordos sejam  not if icados ao Conselho para TRI PS e não const it uam  discrim inação arbit rár ia ou 
injust if icável cont ra os nacionais dos dem ais Mem bros.  



$57,*2����$FRUGRV�0XOWLODWHUDLV�6REUH�2EWHQomR�RX�0DQXWHQomR�GD�3URWHomR�
As obr igações cont idas nos Art igos 3 e 4 não se aplicam  aos procedim entos previstos em  acordos 
m ult ilaterais concluídos sob os auspícios da OMPI  relat ivos à obtenção e m anutenção dos direit os 
de propr iedade intelectual.  

$57,*2���([DXVWmR�
Para os propósit os de solução de cont rovérsias no m arco deste Acordo,  e sem  prejuízo do 
disposto nos Art igos 3 e 4, nada neste Acordo será ut ilizado para t ratar  da questão da exaustão 
dos direit os de propr iedade intelectual.  

$57,*2����2EMHWLYRV�
A proteção e a aplicação de norm as de proteção dos direitos de propriedade intelectual devem  
cont r ibuir para a prom oção da inovação tecnológica e para a t ransferência e difusão de 
tecnologia, em  benefício m útuo de produtores e usuários de conhecim ento tecnológico e de um a 
form a conducente ao bem -estar social e econôm ico e a um  equilíbr io ent re direitos e obr igações.  

$57,*2���3ULQFtSLRV�
l -  Os Mem bros, ao form ular  ou em endar suas leis e regulam entos, podem  adotar m edidas 
necessár ias para proteger a saúde e nut r ição públicas e para prom over o interesse público em  
setores de im portância vital para seu desenvolv im ento sócio-econôm ico e tecnológico, desde que 
estas m edidas sejam  com pat íveis com  o disposto neste Acordo.  

2 -  Desde que com pat íveis com  o disposto neste Acordo, poderão ser necessárias m edidas 
apropriadas para evitar o abuso dos direitos de propriedade intelectual por seus t itulares ou para 
evitar  o recurso a prát icas que lim item  de m aneira inj ust if icável o com ércio ou que afetem  
adversam ente a t ransferência internacional de tecnologia.  
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$57,*2���5HODomR�FRP�D�&RQYHQomR�GH�%HUQD�
1 -  Os Mem bros cum prirão o disposto nos Art igos 1 a 21 e no Apêndice da &RQYHQomR�GH�%HUQD�������. Não obstante, os Mem bros não terão direitos nem  obr igações, neste Acordo, com  
relação aos direitos confer idos pelo art .6 "bis" da citada Convenção, ou com  relação aos direitos 
dela der ivados.  

2 -  A proteção do direit o do autor  abrangerá expressões e não idéias, procedim entos, m étodos de 
operação ou conceitos m atem át icos com o tais.  

$57,*2�����3URJUDPDV�GH�&RPSXWDGRU�H�&RPSLODo}HV�GH�'DGRV�
1 -  Program as de com putador, em  código fonte ou objeto, serão protegidos com o obras literár ias 
pela Convenção de Berna (1971).  

2 -  As com pilações de dados ou de out ro m aterial,  legíveis por m áquina ou em  out ra form a, que 
em  função da seleção ou da disposição de seu conteúdo const it uam  cr iações intelectuais, deverão 
ser protegidas com o tal.  Essa proteção, que não se estenderá aos dados ou ao m ater ial em  si, se 
dará sem  prej uízo de qualquer direito autoral subsistente nesses dados ou m ater ial.  



$57,*2�����'LUHLWRV�GH�$OXJXHO�
Um  Mem bro confer irá aos autores e a seus sucessores legais, pelo m enos no que diz respeito a 
program as de com putador e obras cinem atográficas, o direit o de autorizar ou proibir o aluguel 
público com ercial dos or iginais ou das cópias de suas obras protegidas pelo direit o do autor. Um  
Mem bro estará isento desta obr igação no que respeita a obras cinem atográficas, a m enos que 
esse aluguel tenha dado lugar a um a am pla copiagem  dessas obras, que com prom eta 
significat ivam ente o direito exclusivo de reprodução confer ido por um  Mem bro aos autores e seus 
sucessores legais. Com  relação aos program as de com putador, esta obrigação não se aplica 
quando o program a em  si não const it ui o objeto essencial do aluguel.  

$57,*2����'XUDomR�GD�SURWHomR�
Quando a duração da proteção de um a obra, não fotográf ica ou de arte aplicada, for  calculada 
em  base diferente à da vida de um a pessoa f ísica, esta duração não será infer ior a 50 anos, 
contados a part ir do fim  do ano civ il da publicação autorizada da obra ou, na ausência dessa 
publicação autor izada nos 50 anos subseqüentes à realização da obra, a 50 anos, contados a 
part ir  do fim  do ano civil de sua realização.  

$57,*2����/LPLWDo}HV�H�([FHo}HV�
Os Mem bros rest r ingirão as lim itações ou exceções aos direit os exclusivos a determ inados casos 
especiais, que não conflitem  com  a exploração norm al da obra e não prejudiquem  
injust if icavelm ente os interesses legít im os do t it ular  do direit o.  

$57,*2����3URWHomR�GH�$UWtVWDV�,QWpUSUHWHV��3URGXWRUHV�GH�)RQRJUDPDV��*UDYDo}HV�6RQRUDV��H�2UJDQL]Do}HV�GH�5DGLRGLIXVmR�
1 -  No que respeita à fixação de suas apresentações em  fonogram as, os art istas- intérpretes terão 
a possibilidade de evitar  a fixação de sua apresentação não fixada e a reprodução desta fixação, 
quando efetuadas sem  sua autorização. Os art istas- intérpretes terão tam bém  a possibilidade de 
im pedir a difusão por m eio de t ransm issão sem  fio e a com unicação ao público de suas 
apresentações ao v ivo, quando efetuadas sem  sua autor ização.  

2 -  Os produtores de fonogram as gozarão do direit o de autor izar ou proibir a reprodução direta 
ou indireta de seus fonogram as.  

3 -  As organizações de radiodifusão terão o direito de proibir a f ixação, a reprodução de fixações 
e a ret ransm issão por m eios de difusão sem  fio, bem  com o a com unicação ao público de suas 
t ransm issões televisivas, quando efetuadas sem  sua autorização. Quando não garantam  esses 
direitos às organizações de radiodifusão, os Mem bros concederão aos t itulares do direito de 
autor, nas m atér ias objeto das t ransm issões, a possibilidade de im pedir os atos antes 
m encionados, sujeitos às disposições da &RQYHQomR�GH�%HUQD�������.  

4 -  As disposições do ar t .11 relat ivas a program as de com putador serão aplicadas "m utat is 
m utandis"  aos produtores de fonogram as e a todos os dem ais t itulares de direitos sobre 
fonogram as, segundo o determ inado pela legislação do Mem bro. Se, em  15 de abr il de 1994, um  
Mem bro t iver em  vigor um  sistem a eqüitat ivo de rem uneração dos t it ulares de direitos no que 
respeita ao aluguel de fonogram as, poderá m anter esse sistem a desde que o aluguel com ercial 
de fonogram as não estej a causando prej uízo m ater ial aos direit os exclusivos de reprodução de 
t itulares de direitos.  

5 -  A duração da proteção concedida por este Acordo aos art istas- intérpretes e produtores de 
fonogram as se estenderá pelo m enos até o final de um  prazo de 50 anos, contados a part ir  do 
final do ano civ il no qual a f ixação tenha sido feita ou a apresentação tenha sido realizada. A 
duração da proteção concedida de acordo com  o parágrafo 3º será de pelo m enos 20 anos, 
contados a part ir do fim  do ano civ il em  que a t ransm issão tenha ocorrido.  



6 -  Todo Mem bro poderá, em  relação aos direit os conferidos pelos parágrafos 1º, 2º e 3º, 
estabelecer condições, lim itações, exceções e reservas na m edida perm it ida pela Convenção de 
Rom a. Não obstante, as disposições do art .18 da &RQYHQomR�GH�%HUQD������� tam bém  serão 
aplicadas, "m utat is m utandis" , aos direit os sobre os fonogram as de art istas- intérpretes e 
produtores de fonogram as.  

6(d­2����0$5&$6�
$57,*2����2EMHWR�GD�3URWHomR�

1 -  Qualquer sinal, ou com binação de sinais, capaz de dist inguir bens e serv iços de um  
em preendim ento daqueles de out ro em preendim ento, poderá const it uir um a m arca. Estes sinais, 
em  part icular palavras, inclusive nom es próprios, let ras, num erais, elem entos figurat ivos e 
com binação de cores, bem  com o qualquer com binação desses sinais, serão regist ráveis com o 
m arcas. Quando os sinais não forem  int r insecam ente capazes de dist inguir os bens e serviços 
pert inentes, os Mem bros poderão condicionar a possibilidade do regist ro ao caráter dist int ivo que 
tenham  adquir ido pelo seu uso. Os Mem bros poderão exigir , com o condição para o regist ro, que 
os sinais sejam  visualm ente percept íveis.  

2 -  O disposto no parágrafo 1º não será entendido com o im pedim ento a que um  Mem bro 
denegue o regist ro de um a m arca por out ros m ot ivos, desde que estes não infr injam  as 
disposições da Convenção de Par is (1967) .  

3 -  Os Mem bros poderão condicionar a possibilidade do regist ro ao uso da m arca. Não obstante, 
o uso efet ivo de um a m arca não const it uirá condição para a apresentação de pedido de regist ro. 
Um a solicitação de regist ro não será indefer ida apenas com  base no fato de que seu uso 
pretendido não tenha ocorr ido antes de expirado um  prazo de t rês anos, contados a part ir  da 
data da solicitação.  

4 -  A natureza dos bens ou serv iços para os quais se aplique um a m arca não const ituirá, em  
nenhum  caso, obstáculo a seu regist ro.  

5 -  Os Mem bros publicarão cada m arca antes ou prontam ente após o seu regist ro e concederão 
oportunidade razoável para o recebim ento de pedidos de cancelam ento do regist ro. Adem ais, os 
Mem bros poderão oferecer oportunidade para que o regist ro de um a m arca seja contestado.  

$57,*2����'LUHLWRV�&RQIHULGRV�
l -  O t itular de m arca regist rada gozará de direito exclusivo de im pedir que terceiros, sem  seu 
consent im ento,  ut ilizem  em  operações com erciais sinais idênt icos ou sim ilares para bens ou 
serv iços que sejam  idênt icos ou sim ilares àqueles para os quais a m arca está regist rada, quando 
esse uso possa resultar em  confusão. No caso de ut ilização de um  sinal idênt ico para bens e 
serv iços idênt icos presum ir-se-á um a possibilidade de confusão. Os direitos descritos acim a não 
prej udicarão quaisquer direitos prévios existentes, nem  afetarão a possibilidade dos Mem bros 
reconhecerem  direitos baseados no uso.  

2 -  O disposto no art .6 "bis" da Convenção de Paris (1967)  aplicar-se-á, "m utat is m utandis" , a 
serv iços. Ao determ inar se um a m arca é notoriam ente conhecida, os Mem bros levarão em  
consideração o conhecim ento da m arca no setor pert inente do público, inclusive o conhecim ento 
que tenha sido obt ido naquele Mem bro, com o resultado de prom oção da m arca.  

3 -  O disposto no art .6 "bis" da Convenção de Paris (1967)  aplicar-se-á, "m utat is m utandis" , aos 
bens e serv iços que não sejam  sim ilares àqueles para os quais um a m arca esteja regist rada, 
desde que o uso dessa m arca, em  relação àqueles bens e serv iços, possa indicar um a conexão 
ent re aqueles bens e serv iços e o t it ular da m arca regist rada e desde que seja provável que esse 
uso prej udique os interesses do t itular da m arca regist rada.  

$57,*2����([FHo}HV�



Os Mem bros poderão estabelecer exceções lim itadas aos direitos confer idos para um a m arca, tal 
com o o uso adequado de term os descrit ivos, desde que tais exceções levem  em  conta os 
legít im os interesses do t itular da m arca e de terceiros.  

$57,*2����'XUDomR�GD�3URWHomR�
  

O regist ro inicial de um a m arca, e cada um a das renovações do regist ro, t erá duração não 
infer ior a sete anos. O regist ro de um a m arca será renovável indefinidam ente.  

$57,*2����5HTXLVLWR�GR�8VR�
1 -  Se sua m anutenção requer o uso da m arca, um  regist ro só poderá ser cancelado após 
t ranscorrido um  prazo ininterrupto de pelo m enos t rês anos de não uso, a m enos que o t itular da 
m arca dem onst re m ot ivos válidos, baseados na existência de obstáculos a esse uso. Serão 
reconhecidos com o m ot ivos válidos para o não uso circunstâncias alheias à vontade do t it ular da 
m arca, que const it uam  um  obstáculo ao uso da m esm a, tais com o rest r ições à im portação ou 
out ros requisitos of iciais relat ivos aos bens e serv iços protegidos pela m arca.  

2 -  O uso de um a m arca por out ra pessoa, quando sujeito ao cont role de seu t it ular, será 
reconhecido com o uso da m arca para fins de m anutenção do regist ro.  

$57,*2����2XWURV�5HTXLVLWRV�
O uso com ercial de um a m arca não será inj ust if icavelm ente sobrecarregado com  exigências 
especiais, tais com o o uso com  out ra m arca, o uso em  um a form a especial ou o uso em  
det r im ento de sua capacidade de dist inguir os bens e serv iços de um a em presa daqueles de out ra 
em presa. Esta disposição não im pedirá um a exigência de que um a m arca que ident ifique a 
em presa produtora de bens e serv iços seja usada j untam ente, m as não vinculadam ente, com  a 
m arca que dist inga os bens e serv iços específicos em  questão daquela em presa.  

$57,*2����/LFHQFLDPHQWR�H�&HVVmR�
Os Mem bros poderão determ inar as condições para a concessão de licenças de uso e cessão de 
m arcas, no entendim ento de que não serão perm it idas licenças com pulsórias e que o t it ular  de 
um a m arca regist rada terá o direit o de ceder a m arca, com  ou sem  a t ransferência do negócio ao 
qual a m arca pertença.  

6(d­2����,1',&$d®(6�*(2*5È),&$6�
$57,*2����3URWHomR�GDV�,QGLFDo}HV�*HRJUiILFDV�

1 -  I ndicações Geográficas são, para os efeit os deste Acordo, indicações que ident ifiquem  um  
produto com o originário do terr itório de um  Mem bro,  ou região ou localidade deste terr itór io, 
quando determ inada qualidade, reputação ou out ra caracter íst ica do produto seja essencialm ente 
at r ibuída à sua or igem  geográf ica.  

2 -  Com  relação às indicações geográficas, os Mem bros estabelecerão os m eios legais para que 
as partes interessadas possam  im pedir :  

a)  a ut ilização de qualquer m eio que, na designação ou apresentação do produto, indique ou 
sugira que o produto em  questão provém  de um a área geográfica dist inta do verdadeiro lugar de 
or igem , de um a m aneira que conduza o público a erro quanto à origem  geográfica do produto;  

b)  qualquer uso que const itua um  ato de concorrência desleal,  no sent ido do disposto no art .10 
"bis"  da Convenção de Paris (1967) .  



3 -  Um  Mem bro recusará ou invalidará, "ex officio" , se sua legislação assim  o perm it ir , ou a 
pedido de um a parte interessada o regist ro de um a m arca que contenha ou consista em  indicação 
geográfica relat iva a bens não or iginár ios do terr itór io indicado, se o uso da indicação na m arca 
para esses bens for  de natureza a induzir o público a erro quanto ao verdadeiro lugar de origem .  

4 -  As disposições dos parágrafos 1º, 2º e 3º serão aplicadas a um a indicação geográfica que, 
em bora literalm ente verdadeira no que se refere ao terr it ór io, região ou localidade da qual o 
produto se origina, dê ao público a falsa idéia de que esses bens se or iginam  em  out ro terr itór io.  

$57,*2����3URWHomR�$GLFLRQDO�jV�,QGLFDo}HV�*HRJUiILFDV�SDUD�9LQKRV�H�'HVWLQDGRV�
1 -  Cada Mem bro proverá os m eios legais para que as partes interessadas possam  evitar a 
ut ilização de um a indicação geográfica que ident if ique v inhos em  vinhos não originários do lugar 
indicado pela indicação geográfica em  questão, ou que ident if ique dest ilados com o dest ilados não 
or iginár ios do lugar indicado pela indicação geográfica em  questão, m esm o quando a verdadeira 
or igem  dos bens estej a indicada ou a indicação geográfica ut ilizada em  t radução ou 
acom panhada por expressões com o "espécie" , " t ipo" , "est ilo" , " im itação" ou out ras sim ilares(4) .  

����6HP�SUHMXt]R�GR�GLVSRVWR�QD�SULPHLUD�IUDVH�GR�DUW�����RV�PHPEURV�SRGHUmR�DOWHUQDWLYDPHQWH��
FRP�UHODomR�D�HVVDV�REULJDo}HV��HVWDEHOHFHU�PHGLGDV�DGPLQLVWUDWLYDV�SDUD�ORJUDU�D�DSOLFDomR�GH�
QRUPDV�GH�SURWHomR� 
2 -  O regist ro de um a m arca para vinhos que contenha ou consista em  um a indicação geográfica 
que ident if ique vinhos, ou para dest ilados que contenha ou consista em  um a indicação geográfica 
que ident if ique dest ilados, será recusado ou invalidado, "ex officio",  se a legislação de um  
Mem bro assim  o perm it ir , ou a pedido de um a parte interessada, para os vinhos ou dest ilados 
que não tenham  essa or igem .  

3 -  No caso de indicações geográficas hom ônim as para v inhos, a proteção será concedida para 
cada indicação, sem  prej uízo das disposições do parágrafo 4º do art .22. Cada Mem bro 
determ inará as condições prát icas pelas quais serão diferenciadas ent re si as indicações 
geográficas hom ônim as em  questão, levando em  consideração a necessidade de assegurar 
t ratam ento eqüitat ivo aos produtores interessados e de não induzir a erro os consum idores.  

4 -  Para facilitar  a proteção das indicações geográficas para v inhos, realizar-se-ão, no Conselho 
para TRI PS, negociações relat ivas ao estabelecim ento de um  sistem a m ult ilateral de not if icação e 
regist ro de indicações geográficas para v inhos passíveis de proteção nos Mem bros part icipantes 
desse sistem a.  

$57,*2�����1HJRFLDo}HV�,QWHUQDFLRQDLV��([FHo}HV�
1 -  Os Mem bros acordam  entaular negociações com  o objet ivo de aum entar a proteção às 
indicações geográficas específicas m encionadas no art .23. As disposições dos parágrafos 4º a 8º 
abaixo não serão ut ilizadas por um  Mem bro com o m ot ivo para deixar de conduzir  negociações ou 
de concluir acordos bilaterais e m ult ilaterais. No contexto de tais negociações, os Mem bros se 
m ost rarão dispostos a considerar a aplicabilidade ulterior dessas disposições a indicações 
geográficas específicas cuja ut ilização tenham  sido o objeto dessas negociações.  

2 -  O Conselho para TRI PS m anterá sob revisão a aplicação das disposições desta Seção;  a 
prim eira dessas revisões será realizada dent ro de dois anos da ent rada em  vigor do Acordo 
Const itut ivo da OMC.  

Qualquer questão que afete o cum prim ento das obr igações estabelecidas nessas disposições 
poderá ser levada à atenção do Conselho, o qual,  a pedido de um  Mem bro, realizará consultas 
com  qualquer out ro Mem bro ou Mem bros sobre as questões para as quais não tenha sido possível 
encont rar um a solução sat isfatória m ediante consultas bilaterais ou m ult ilaterais ent re os 
Mem bros interessados. O Conselho adotará as m edidas que se acordem  para facilitar o 
funcionam ento e para a consecução dos objet ivos dessa Seção.  



3 -  Ao im plem entar as disposições dessa Seção, nenhum  Mem bro reduzirá a proteção às 
indicações geográficas que concedia no período im ediatam ente anter ior  à data de ent rada em  
vigor do Acordo Const it ut ivo da OMC.  

4 -  Nada nesta Seção exigirá que um  Mem bro evite o uso cont inuado e sim ilar de um a 
determ inada indicação geográf ica de out ro Mem bro, que ident ifique v inhos e dest ilados em  
relação a bens e serv iços, por nenhum  de seus nacionais ou dom iciliár ios que tenham  ut ilizado 
esta indicação geográfica de form a cont inuada para esses m esm os bens e serviços, ou out ros 
afins, no terr it ór io desse Mem bro:  

a)  por, no m ínim o, 10 anos antes de 15 de abril de 1994;  ou 

b)  de boa- fé, antes dessa data.  

5 -  As m edidas adotadas para im plem entar esta Seção não prej udicarão a habilitação ao regist ro, 
a validade do regist ro, nem  o direito ao uso de um a m arca, com  base no fato de que essa m arca 
é idênt ica ou sim ilar a um a indicação geográfica, quando essa m arca t iver sido solicitada ou 
regist rada de boa- fé, ou quando os direitos a essa m arca tenham  sido adquir idos de boa- fé 
m ediante uso:  

a)  antes da data de aplicação dessas disposições naquele Mem bro, segundo estabelecido na Parte 
VI ;  ou 

b)  antes que a indicação geográf ica est ivesse protegida no seu país de or igem .  

6 -  Nada nesta Seção obrigará um  Mem bro a aplicar suas disposições a um a indicação geográfica 
de qualquer out ro Mem bro relat iva a bens e serv iços para os quais a indicação pert inente seja 
idênt ica ao term o habitual em  linguagem  corrente ut ilizado com o nom e com um  para os m esm os 
bens e serv iços no terr itór io daquele Mem bro. Nada do previsto nesta Seção obr igará um  Mem bro 
a aplicar suas disposições a um a indicação geográfica de qualquer out ro Mem bro relat iva a 
produtos de v it icultura para os quais a indicação relevante seja igual ao nom e habitual para um a 
var iedade de uva existente no terr itór io daquele Mem bro na data da ent rada em  vigor do Acordo 
Const itut ivo da OMC.  

7 -  Um  Mem bro poderá estabelecer que qualquer requer im ento form ulado no âm bito desta 
Seção, relat ivo ao uso ou regist ro de um a m arca, deve ser apresentado dent ro de um  prazo de 
cinco anos após tornado do conhecim ento geral naquele Mem bro o uso sem  direit o da indicação 
protegida, ou após a data do regist ro da m arca naquele Mem bro, desde que a m arca tenha sido 
publicada até aquela data, quando anterior à data na qual o uso sem  direito t ornou-se do 
conhecim ento geral naquele Mem bro, desde que a indicação geográfica não seja ut ilizada ou 
regist rada de m á- fé.  

8 -  As disposições desta Seção não prej udicarão de form a algum a o direito de qualquer pessoa de 
usar, em  operações com erciais, seu nom e ou o de seu predecessor no negócio, exceto quando 
esse nom e for  ut ilizado de m aneira que induza o público a erro.  

9 -  Não haverá,  neste Acordo, obr igação de proteger indicações geográficas que não estejam  
protegidas, que tenham  deixado de estar protegidas ou que tenham  caído em  desuso no seu país 
de or igem .  

6(d­2����'(6(1+26�,1'8675,$,6�
$57,*2����5HTXLVLWRV�SDUD�D�3URWHomR�

1 -  Os Mem bros estabelecerão proteção para desenhos indust r iais cr iados independentem ente, 
que sejam  novos ou or iginais. Os Mem bros poderão estabelecer que os desenhos não serão 
novos ou or iginais se estes não difer irem  significat ivam ente de desenhos conhecidos ou 
com binações de característ icas de desenhos conhecidos. Os Mem bros poderão estabelecer que 
essa proteção não se estenderá a desenhos determ inados essencialm ente por considerações 
técnicas ou funcionais.  



2 -  Cada Mem bro assegurará que os requisit os para garant ir proteção a padrões de tecidos -  
part icularm ente no que se refere a qualquer custo, exam e ou publicação -  não dif iculte 
injust if icavelm ente a possibilidade de buscar e de obter essa proteção. Os Mem bros terão 
liberdade para cum prir com  essa obr igação por m eio de lei sobre desenhos indust r iais ou 
m ediante lei de direito autoral.  

$57,*2����3URWHomR�
1 -  O t it ular de um  desenho indust r ial protegido terá o direit o de im pedir terceiros, sem  sua 
autor ização, de fazer, vender ou im portar art igos que ostentem  ou incorporem  um  desenho que 
const itua um a cópia, ou seja substancialm ente um a cópia,  do desenho protegido, quando esses 
atos sejam  realizados com  fins com erciais.  

2 -  Os Mem bros poderão estabelecer algum as exceções à proteção de desenhos indust r iais, 
desde que tais exceções não conflitem  inj ust if icavelm ente com  a exploração norm al de desenhos 
indust r iais protegidos, nem  prej udiquem  injust if icavelm ente o legít im o interesse do t itular do 
desenho protegido, levando em  conta o legít im o interesse de terceiros.  

3 -  A duração da proteção outorgada será de, pelo m enos, dez anos.  

6(d­2����3$7(17(6�
$57,*2����0DWpULD�3DWHQWHiYHO�

1 -  Sem  prejuízo do disposto nos parágrafos 2º e 3º abaixo, qualquer invenção, de produto ou de 
processo, em  todos os setores tecnológicos, será patenteável,  desde que seja nova, envolva um  
passo invent ivo e seja passível de aplicação indust r ial.(5)  Sem  prej uízo do disposto no parágrafo 
4º do art .65, no parágrafo 8º do art .70 e no parágrafo 3º deste Art igo, as patentes serão 
disponíveis e os direitos patentár ios serão usufruíveis sem  discr im inação quanto ao local de 
invenção, quanto a seu setor t ecnológico e quanto ao fato de os bens serem  im portados ou 
produzidos localm ente.  

����3DUD�RV�ILQV�GHVWH�$UWLJR��RV�WHUPRV��SDVVR�LQYHQWLYR���SDVVtYHO�GH�DSOLFDomR�LQGXVWULDO��
SRGHP�VHU�FRQVLGHUDGRV�SRU�XP�0HPEUR�FRPR�VLQ{QLPRV�DRV�WHUPRV��QmR�yEYLR��H��XWLOL]iYHO�� 
2 -  Os Mem bros podem  considerar com o não patenteáveis invenções cuja exploração em  seu 
terr it ór io seja necessário evitar para proteger a ordem  pública ou a m oralidade, inclusive para 
proteger a v ida ou a saúde hum ana,  anim al ou vegetal ou para evitar sér ios prej uízos ao m eio 
am biente, desde que esta determ inação não seja feita apenas por que a exploração é proibida 
por sua legislação.  

3 -  Os Mem bros tam bém  podem  considerar com o não patenteáveis:  

a)  m étodos diagnóst icos, terapêut icos e cirúrgicos para o t ratam ento de seres hum anos ou de 
anim ais;  

b)  plantas e anim ais, exceto m icroorganism os e processos essencialm ente biológicos para a 
produção de plantas ou anim ais, excetuando-se os processos não biológicos e m icrobiológicos. 
Não obstante, os Mem bros concederão proteção a var iedades vegetais, seja por m eio de 
patentes, sej a por m eio de um  sistem a "sui generis"  ef icaz, seja por um a com binação de am bos. 
O disposto neste subparágrafo será revisto quat ro anos após a ent rada em  vigor do Acordo 
Const itut ivo da OMC.  

$57,*2����'LUHLWRV�&RQIHULGRV�
1 -  Um a patente confer irá a seu t it ular os seguintes direitos exclusivos:  



a)  quando o objeto da patente for um  produto, o de evitar que terceiros sem  seu consent im ento 
produzam , usem , coloquem  à venda, vendam , ou im portem (6)  com  esses propósitos aqueles 
bens;  

����(VVH�GLUHLWR��FRPR�WRGRV�RV�GHPDLV�GLUHLWRV�FRQIHULGRV�SRU�HVVH�$FRUGR�UHODWLYRV�DR�XVR��
YHQGD��LPSRUWDomR�H�RXWUD�GLVWULEXLomR�GH�EHQV��HVWi�VXMHLWR�DR�GLVSRVWR�QR�DUW��� 
b)  quando o objeto da patente for um  processo, o de evitar  que terceiros sem  seu consent im ento 
usem  o processo e usem , coloquem  à venda, vendam , ou im portem  com  esses propósitos pelo 
m enos o produto obt ido diretam ente por aquele processo.  

2 -  Os t it ulares de patente terão tam bém  o direito de cedê- la ou t ransferi- la por sucessão e o de 
efetuar cont ratos de licença.  

$57,*2����&RQGLo}HV�SDUD�RV�5HTXHUHQWHV�GH�3DWHQWH�
1 -  Os Mem bros exigirão que um  requerente de um a patente divulgue a invenção de m odo 
suficientem ente claro e com pleto para perm it ir  que um  técnico habilitado possa realizá- la e 
podem  exigir que o requerente indique o m elhor m étodo de realizar a invenção que seja de seu 
conhecim ento no dia do pedido ou, quando for requerida pr ior idade, na data prior it ária do pedido.  

2 -  Os Mem bros podem  exigir que o requerente de um a patente forneça inform ações relat ivas a 
seus pedidos correspondentes de patente e às concessões no exter ior .  

$57,*2����([FHo}HV�DRV�'LUHLWRV�&RQIHULGRV�
Os Mem bros poderão conceder exceções lim itadas aos direitos exclusivos confer idos pela patente, 
desde que elas não conflitem  de form a não razoável com  sua exploração norm al e não 
prej udiquem  de form a não razoável os interesses legít im os de seu t itular, levando em  conta os 
interesses legít im os de terceiros.  

$57,*2����2XWUR�8VR�VHP�$XWRUL]DomR�GR�7LWXODU�
Quando a legislação de um  Mem bro perm ite out ro uso(7)  do objeto da patente sem  autor ização 
de seu t itular, inclusive o uso pelo Governo ou por t erceiros autorizados pelo Governo, as 
seguintes disposições serão respeitadas:  

����2�WHUPR��RXWUR�XVR��UHIHUH�VH�DR�XVR�GLIHUHQWH�GDTXHOH�SHUPLWLGR�SHOR�DUW���� 
a)  a autor ização desse uso será considerada com  base no seu m ér ito indiv idual;  

b)  esse uso só poderá ser perm it ido se o usuár io proposto t iver previam ente buscado obter 
autor ização do t it ular , em  term os e condições com erciais razoáveis, e que esses esforços não 
tenham  sido bem  sucedidos num  prazo razoável. Essa condição pode ser dispensada por um  
Mem bro em  caso de em ergência nacional ou out ras circunstâncias de ext rem a urgência ou em  
casos de uso público não com ercial. No caso de uso público não com ercial, quando o Governo ou 
o cont ratante sabe ou tem  base dem onst rável para saber, sem  proceder a um a busca, que um a 
patente v igente é ou será usada pelo ou para o Governo, o t itular será prontam ente inform ado;  

c) o alcance e a duração desse uso será rest r it o ao objet ivo para o qual foi autor izado e, no caso 
de tecnologia de sem icondutores, será apenas para uso público não com ercial ou para rem ediar 
um  procedim ento determ inado com o sendo ant icom pet it ivo ou desleal após um  processo 
adm inist rat ivo ou judicial;  

d)  esse uso será não exclusivo;  

e)  esse uso não será t ransfer ível, exceto conjuntam ente com  a em presa ou parte da em presa 
que dele usufrui;  



f)  esse uso será autor izado predom inantem ente para supr ir o m ercado interno do Mem bro que o 
autor izou;  

g)  sem  prejuízo da proteção adequada dos legít im os interesses das pessoas autorizadas, a 
autor ização desse uso poderá ser term inada se e quando as circunstâncias que o propiciaram  
deixarem  de exist ir  e se for im provável que venham  a exist ir  novam ente. A autor idade 
com petente terá o poder de rever, m ediante pedido fundam entado, se essas circunstâncias 
persistem ;  

h)  o t it ular será adequadam ente rem unerado nas circunstâncias de cada uso, levando-se em  
conta o valor econôm ico da autor ização;  

i)  a validade legal de qualquer decisão relat iva à autor ização desse uso estará sujeita a recurso 
judicial ou a out ro recurso independente junto a um a autor idade claram ente super ior  naquele 
Mem bro;  

j )  qualquer decisão sobre a rem uneração concedida com  relação a esse uso estará sujeita a 
recurso j udicial ou out ro recurso independente j unto a um a autor idade claram ente super ior 
naquele Mem bro;  

k)  os Mem bros não estão obr igados a aplicar as condições estabelecidas nos subparágrafos "b"  e 
" f"  quando esse uso for perm it ido para rem ediar  um  procedim ento determ inado com o sendo 
ant icom pet it ivo ou desleal após um  processo adm inist rat ivo ou judicial. A necessidade de corr igir  
prát icas ant icom pet it ivas ou desleais pode ser levada em  conta na determ inação da rem uneração 
em  tais casos. As autoridades com petentes terão o poder de recusar a term inação da autor ização 
se e quando as condições que a propiciaram  forem  tendentes a ocorrer  novam ente;  

l)  quando esse uso é autor izado para perm it ir  a exploração de um a patente ( "a segunda 
patente" )  que não pode ser explorada sem  violar out ra patente ( "a prim eira patente") , as 
seguintes condições adicionais serão aplicadas:  

i)  a invenção ident if icada na segunda patente envolverá um  avanço técnico im portante de 
considerável significado econôm ico em  relação à invenção ident if icada na pr im eira patente;  

ii)  o t it ular da prim eira patente estará habilitado a receber um a licença cruzada, em  term os 
razoáveis, para usar a invenção ident if icada na segunda patente;  e 

iii)  o uso autorizado com  relação à pr im eira patente será não t ransfer ível, exceto com  a 
t ransferência da segunda patente.  

$57,*2�����1XOLGDGH�&DGXFLGDGH�
Haverá oportunidade para recurso j udicial cont ra qualquer decisão de anular ou de caducar um a 
patente.  

$57,*2����9LJrQFLD�
A vigência da patente não será infer ior a um  prazo de 20 anos, contados a part ir  da data do 
depósito.(8)  

����(QWHQGH�VH�TXH�DTXHOHV�0HPEURV�TXH�QmR�GLVS}HP�GH�XP�VLVWHPD�GH�FRQFHVVmR�RULJLQDO�
SRGHP�GLVSRU�TXH�R�WHUPR�GH�SURWHomR�VHUi�FRQWDGR�D�SDUWLU�GD�GDWD�GR�GHSyVLWR�QR�VLVWHPD�GH�
FRQFHVVmR�RULJLQDO��

$57,*2����3DWHQWHV�GH�3URFHVVR��ÐQXV�GD�3URYD�
1 -  Para os fins de processos cíveis relat ivos à infração dos direit os do t itular refer idos no 
parágrafo 1.b do art .28, se o objeto da patente é um  processo para a obtenção de produto, as 
autor idades judiciais t erão o poder de determ inar que o réu prove que o processo para obter um  



produto idênt ico é diferente do processo patenteado. Conseqüentem ente, os Mem bros disporão 
que qualquer produto idênt ico,  quando produzido sem  o consent im ento do t itular,  será 
considerado, na ausência de prova em  cont rário, com o tendo sido obt ido a part ir  do processo 
patenteado, pelo m enos em  um a das circunstâncias seguintes:  

a)  se o produto obt ido pelo processo patenteado for novo;  

b)  se exist ir  probabilidade signif icat iva de o produto idênt ico ter sido feito pelo processo e o 
t itular da patente não t iver sido capaz, depois de em pregar razoáveis esforços, de determ inar o 
processo efet ivam ente ut ilizado.  

2 -  Qualquer Mem bro poderá est ipular que o ônus da prova indicado no parágrafo 1º recairá 
sobre a pessoa a quem  se im puta a infração apenas quando sat isfeita a condição refer ida no 
subparágrafo "a"  ou apenas quando sat isfeita a condição referida no subparágrafo "b" .  

3 -  Na adução da prova em  cont rário, os legít im os interesses dos réus na proteção de seus 
segredos de negócio e de fábrica serão levados em  consideração.  

6(d­2����7232*5$),$6�'(�&,5&8,726�,17(*5$'26�
$57,*2����5HODomR�FRP�R�7UDWDGR�VREUH�D�3URSULHGDGH�,QWHOHFWXDO�HP�0DWpULD�GH�&LUFXLWRV�,QWHJUDGRV�

Os Mem bros acordam  outorgar proteção às topografias de circuitos integrados (denom inados 
adiante " topografias" )  em  conform idade com  os Art igos 2 a 7 (salvo o parágrafo 3º do art .6) , 
art .12 e parágrafo 3º do art .16 do Tratado sobre Propr iedade I ntelectual em  Matéria de Circuit os 
I ntegrados e, adicionalm ente, em  cum prir com  as disposições seguintes.  

$57,*2����$EUDQJrQFLD�GD�3URWHomR�
Sem  prejuízo do disposto no parágrafo 1º do ar t .37, os Mem bros considerarão ilícitos os 
seguintes atos, se realizados sem  a autor ização do t itular do direito: (9)  im portar,  vender ou 
dist r ibuir por out ro m odo para fins com erciais um a topografia protegida, um  circuito integrado no 
qual estej a incorporada um a topografia protegida ou um  art igo que incorpore um  circuito 
integrado desse t ipo, som ente na m edida em  que este cont inue a conter  um a reprodução ilícita 
de um a topografia.  

����(QWHQGH�VH�TXH�R�WHUPR��WLWXODU�GH�GLUHLWR��SRVVXL��QHVWD�6HomR��R�PHVPR�VLJQLILFDGR�GR�
WHUPR��WLWXODU�GR�GLUHLWR��QR�7UDWDGR�VREUH�D�3URSULHGDGH�,QWHOHFWXDO�HP�0DWpULD�GH�&LUFXLWRV�
,QWHJUDGRV� 

$57,*2����$WRV�TXH�QmR�([LJHP�D�$XWRUL]DomR�GR�7LWXODU�GR�'LUHLWR�
1 -  Sem  prejuízo do disposto no art .36, nenhum  Mem bro considerará ilícita a realização de 
qualquer dos atos a que se refere aquele art igo em  relação a um  circuit o integrado que contenha 
um a topografia reproduzida de form a ilícita ou a qualquer produto que incorpore um  tal circuit o 
integrado,  quando a pessoa que tenha efetuado ou ordenado tais atos não sabia e não t inha base 
razoável para saber, quando da obtenção do circuito integrado ou do produto, que ele cont inha 
um a topografia reproduzida de form a ilícita. Os Mem bros disporão que, após essa pessoa ter sido 
suficientem ente inform ada de que a topografia fora reproduzida de form a ilícita, ela poderá 
efetuar qualquer daqueles atos com  relação ao estoque disponível ou previam ente encom endado, 
desde que pague ao t itular  do direit o um a quant ia equivalente a um a rem uneração razoável,  
equivalente à que ser ia paga no caso de um a licença livrem ente negociada daquela topografia.  

2 -  As condições estabelecidas nos subparágrafos "a"  a "k"  do art .31 aplicar-se-ão, "m utat is 
m utandis" ,  no caso de qualquer licenciam ento não voluntário de um a topografia ou de seu uso 
pelo ou para o Governo sem  a autorização do t it ular  do direit o.  



$57,*2�����'XUDomR�GD�3URWHomR�
1 -  Nos Mem bros que exigem  o regist ro com o condição de proteção, a duração da proteção de 
topografias não expirará antes de um  prazo de dez anos contados do depósito do pedido de 
regist ro ou da pr im eira exploração com ercial, onde quer que ocorra no m undo.  

2 -  Nos Mem bros que não exigem  regist ro com o condição de proteção, as topografias serão 
protegidas por um  prazo não infer ior a dez anos da data da pr im eira exploração com ercial,  onde 
quer que ocorra no m undo.  

3 -  Sem  prejuízo dos parágrafos 1º e 2º, um  Mem bro pode dispor que a proteção term inará 
quinze anos após a criação da topograf ia.  

6(d­2����3527(d­2�'(�,1)250$d­2�&21),'(1&,$/�
$57,*2�����

1 -  Ao assegurar proteção efet iva cont ra com pet ição desleal, com o disposto no art .10 "bis"  da 
Convenção de Par is (1967) , os Mem bros protegerão inform ação confidencial de acordo com  o 
parágrafo 2º abaixo, e inform ação subm et ida a Governos ou a Agências Governam entais, de 
acordo com  o parágrafo 3º abaixo.  

2 -  Pessoas físicas e j ur ídicas terão a possibilidade de evitar que inform ações legalm ente sob seu 
cont role seja divulgada, adquir ida ou usada por terceiros, sem  seu consent im ento, de m aneira 
cont rár ia a prát icas com erciais honestas,(10)  desde que tal inform ação:  

�����3DUD�RV�ILQV�GD�SUHVHQWH�GLVSRVLomR��D�H[SUHVVmR��GH�PDQHLUD�FRQWUiULD�D�SUiWLFDV�FRPHUFLDLV�
KRQHVWDV��VLJQLILFDUi�SHOR�PHQRV�SUiWLFDV�FRPR�YLRODomR�DR�FRQWUDWR��DEXVR�GH�FRQILDQoD��LQGXomR�
j�LQIUDomR��H�LQFOXL�D�REWHQomR�GH�LQIRUPDomR�FRQILGHQFLDO�SRU�WHUFHLURV�TXH�WLQKDP�FRQKHFLPHQWR��
RX�GHVFRQKHFLDP�SRU�JUDYH�QHJOLJrQFLD��TXH�D�REWHQomR�GHVVD�LQIRUPDomR�HQYROYLD�WDLV�SUiWLFDV� 
a)  seja secreta, no sent ido de que não seja conhecida em  geral nem  facilm ente acessível a 
pessoas de círculos que norm alm ente lidam  com  o t ipo de inform ação em  questão, seja com o um  
todo, seja na configuração e m ontagem  específicas de seus com ponentes;  

b)  t enha valor com ercial por ser secreta;  e 

c) tenha sido objeto de precauções razoáveis, nas circunstâncias, pela pessoa legalm ente em  
cont role da inform ação,  para m antê- la secreta.  

3 -  Os Mem bros que exijam  a apresentação de resultados de testes ou out ros dados não 
divulgados, cuja elaboração envolva esforço considerável, com o condição para aprovar a 
com ercialização de produtos farm acêut icos ou de produtos agrícolas quím icos que ut ilizem  novas 
ent idades quím icas, protegerão esses dados cont ra seu uso com ercial desleal. Adem ais, os 
Mem bros adotarão providências para im pedir que esses dados sejam  divulgados, exceto quando 
necessár io para proteger o público, ou quando tenham  sido adotadas m edidas para assegurar 
que os dados sejam  protegidos cont ra o uso com ercial desleal.  

6(d­2����&21752/(�'(�35È7,&$6�'(�&21&255Ç1&,$�'(6/($/�(0�&2175$726�'(�/,&(1d$6�
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1 -  Os Mem bros concordam  que algum as prát icas ou condições de licenciam ento relat ivas a 
direitos de propr iedade intelectual que rest r ingem  a concorrência podem  afetar adversam ente o 
com ércio e im pedir  a t ransferência e dissem inação de tecnologia.  

2 -  Nenhum a disposição deste Acordo im pedirá que os Mem bros especifiquem  em  suas 
legislações condições ou prát icas de licenciam ento que possam , em  determ inados casos, 
const ituir um  abuso dos direit os de propriedade intelectual que tenha efeitos adversos sobre a 
concorrência no m ercado relevante. Conform e estabelecido acim a, um  Mem bro pode adotar,  de 



form a com pat ível com  as out ras disposições deste Acordo, m edidas apropriadas para evitar ou 
cont rolar  tais prát icas, que podem  incluir,  por exem plo, condições de cessão exclusiva, condições 
que im peçam  im pugnações da validade e pacotes de licenças coercit ivos, à luz das leis e 
regulam entos pert inentes desse Mem bro.  

3 -  Cada Mem bro aceitará part icipar de consultas quando solicitado por qualquer out ro Mem bro 
que tenha m ot ivo para acreditar que um  t itular  de direitos de propriedade intelectual, que seja 
nacional ou dom iciliado no Mem bro ao qual o pedido de consultas tenha sido dir igido, estej a 
adotando prát icas relat ivas à m atéria da presente Seção, em  violação às leis e regulam entos do 
Mem bro que solicitou as consultas e que deseja assegurar o cum prim ento dessa legislação, sem  
prej uízo de qualquer ação legal e da plena liberdade de um a decisão final por um  ou out ro 
Mem bro. O Mem bro ao qual tenha sido dir igida a solicitação dispensará consideração plena e 
recept iva às consultas com  o Mem bro solicitante, propiciará adequada oportunidade para sua 
realização e cooperará m ediante o fornecim ento de inform ações não confidenciais, publicam ente 
disponíveis, que sejam  de relevância para o assunto em  questão, e de out ras inform ações de que 
disponha o Mem bro, suj eito à sua legislação interna e à conclusão de acordos m utuam ente 
sat isfatór ios relat ivos à salvaguarda do seu caráter confidencial pelo Mem bro solicitante.  

4 -  Um  Mem bro, cuj os nacionais ou pessoas nele dom iciliadas estejam  sujeitas a ações judiciais 
em  out ro Mem bro, relat ivas à alegada v iolação de leis e regulam entos desse out ro Mem bro em  
m atér ia objeto desta Seção, t erá oportunidade, caso assim  o solicite, para efetuar consulta nas 
m esm as condições previstas no parágrafo 3º.  

3$57(�,,,��$3/,&$d­2�'(�1250$6�'(�3527(d­2�'26�',5(,726�'(�35235,('$'(�,17(/(&78$/�
6(d­2����2%5,*$d®(6�*(5$,6�

$57,*2����
1 -  Os Mem bros assegurarão que suas legislações nacionais disponham  de procedim entos para a 
aplicação de norm as de proteção com o especificadas nesta Parte, de form a a perm it ir  um a ação 
eficaz cont ra qualquer infração dos direit os de propriedade intelectual previstos neste Acordo, 
inclusive rem édios expeditos dest inados a prevenir infrações e rem édios que const it uam  um  m eio 
de dissuasão cont ra infrações ulteriores. Estes procedim entos serão aplicados de m aneira a evitar 
a criação de obstáculos ao com ércio legít im o e a prover salvaguardas cont ra seu uso abusivo.  

2 -  Os procedim entos relat ivos à aplicação de norm as de proteção dos direitos de propr iedade 
intelectual serão j ustos e eqüitat ivos. Não serão desnecessariam ente com plicados ou onerosos, 
nem  com portarão prazos não razoáveis ou at rasos indevidos.  

3 -  As decisões sobre o m ér it o de um  caso serão, de preferência, escrit as e fundam entadas. 
Estarão à disposição, pelo m enos das partes do processo, sem  at raso indevido. As decisões sobre 
o m érito de um  caso serão tom adas apenas com  base em  provas sobre as quais as Partes 
tenham  t ido oportunidade de se m anifestar.  

4 -  As Partes de um  processo terão a oportunidade de que um a autor idade judicial reveja as 
decisões adm inist rat ivas finais e pelo m enos os aspectos legais das decisões judiciais iniciais 
sobre o m érito do pedido, sem  prejuízo das disposições j ur isdicionais da legislação de um  
Mem bro relat iva à im portância do caso. Não haverá obr igação, contudo, de prover um a 
oportunidade para revisão de absolv ições em  casos crim inais.  

5 -  O disposto nesta Parte não cr ia qualquer obr igação de estabelecer um  sistem a jurídico para a 
aplicação de norm as de proteção da propr iedade intelectual dist into do já existente para 
aplicação da legislação em  geral.  Nenhum a das disposições desta Parte cria qualquer obr igação 
com  relação à dist r ibuição de recursos ent re a aplicação de norm as dest inadas à proteção dos 
direitos de propr iedade intelectual e a aplicação da legislação em  geral.  

6(d­2����352&(',0(1726�(�5(0e',26�&,9,6�(�$'0,1,675$7,926�
$57,*2����3URFHGLPHQWRV�-XVWRV�H�(T�LWDWLYRV�



Os Mem bros farão com  que os t itulares de direitos(11)  possam  dispor de procedim entos judiciais 
civis relat ivos à aplicação de norm as de proteção de qualquer direit o de propr iedade intelectual 
coberto por este Acordo. Os réus terão direit o a receber, em  tem po hábil, int im ação por escrit o e 
que contenha detalhes suficientes, inclusive as razões das pretensões. Será perm it ido às partes 
fazer-se representar por um  advogado independente e os procedim entos não im porão exigências 
excessivas quanto à obr igator iedade de com parecim ento pessoal.  Todas as partes nesses 
procedim entos estarão devidam ente habilitadas a fundam entar suas pretensões e a apresentar 
todas as provas pert inentes. O procedim ento fornecerá m eios para ident if icar e proteger 
inform ações confidenciais, a m enos que isto seja cont rár io a disposições const itucionais v igentes.  

�����3DUD�HIHLWRV�GHVWD�3DUWH��R�WHUPR��WLWXODU�GH�GLUHLWR��LQFOXL�IHGHUDo}HV�H�DVVRFLDo}HV�TXH�
SRVVXDP�FDSDFLGDGH�OHJDO�SDUD�H[HUFHU�WDLV�GLUHLWRV��

$57,*2����3URYDV�
1 -  Quando um a parte t iver apresentado provas razoavelm ente acessíveis, suficientes para 
sustentar  suas pretensões e t iver indicado provas relevantes para a fundam entação de suas 
pretensões que estej am  sob o cont role da parte cont rár ia,  as autor idades judiciais terão o poder 
de determ inar que esta apresente tais provas, sem  prej uízo, quando pert inente, das condições 
que asseguram  proteção da inform ação confidencial.  

2 -  Nos casos em  que um a das partes no processo denegue, voluntar iam ente ou sem  m ot ivos 
válidos, acesso a inform ação necessária, ou não a forneça dent ro de um  prazo razoável,  ou 
obstaculize significat ivam ente um  procedim ento relat ivo a um a ação de aplicação de norm as de 
proteção, um  Mem bro pode conceder às autor idades judiciais o poder de realizar determ inações 
judiciais prelim inares e finais, afirm at ivas ou negat ivas, com  base nas inform ações que lhes 
tenham  sido apresentadas, inclusive a reclam ação ou a alegação apresentada pela parte 
adversam ente afetada pela recusa de acesso à inform ação, sob condição de conceder às partes 
oportunidade de serem  ouvidas sobre as alegações ou provas.  

$57,*2�����2UGHQV�-XGLFLDLV�
1 -  As autor idades judiciais terão o poder de determ inar que um a parte cesse um a violação " inter  
alia" para im pedir a ent rada nos canais de com ércio sob sua j urisdição de bens im portados que 
envolvam  violação de um  direit o de propr iedade intelectual, im ediatam ente após a liberação 
alfandegár ia de tais bens. Os Mem bros não estão obr igados a conceder este poder com  relação à 
m atér ia protegida, que tenha sido adquir ida ou encom endada por um a pessoa antes de saber, ou 
de ter m ot ivos razoáveis para saber, que operar com  essa m atér ia ensejar ia a v iolação de um  
direito de propr iedade intelectual.  

2 -  Não obstante as dem ais disposições desta Parte e desde que respeitadas as disposições da 
Parte I I , relat ivas especificam ente à ut ilização por Governos, ou por terceiros autorizados por um  
Governo, sem  a autor ização do t itular do direit o, os Mem bros poderão lim itar os rem édios 
disponíveis cont ra tal uso ao pagam ento de rem uneração, conform e o disposto na alínea "h"  do 
art .31. Nos out ros casos, os rem édios previstos nesta Parte serão aplicados ou, quando esses 
rem édios forem  incom pat íveis com  a legislação de um  Mem bro, será possível obter sentenças 
declaratórias e com pensação adequada.  

$57,*2�����,QGHQL]Do}HV�
1 -  As autor idades judiciais terão o poder de determ inar que o infrator pague ao t it ular  do direit o 
um a indenização adequada para com pensar o dano que este tenha sofr ido em  virtude de um a 
violação de seu direito de propriedade intelectual com et ido por um  infrator que tenha efetuado a 
at iv idade infratora com  ciência, ou com  base razoável para ter ciência.  

2 -  As autor idades judiciais terão tam bém  o poder de determ inar que o infrator pague as 
despesas do t it ular  do direito, que poderão incluir  os honorár ios apropr iados de advogado. Em  
casos apropr iados, os Mem bros poderão autor izar as autor idades j udiciais a determ inar a 



reparação e/ ou o pagam ento de indenizações previam ente estabelecidas, m esm o quando o 
infrator não tenha efetuado a at iv idade infratora com  ciência, ou com  base razoável para ter 
ciência.  

$57,*2����2XWURV�5HPpGLRV�
A fim  de estabelecer um  elem ento de dissuasão eficaz cont ra v iolações, as autoridades judiciais 
terão o poder de determ inar que bens, que se tenha determ inado sejam  bens que v iolem  direitos 
de propr iedade intelectual,  sej am  objeto de disposição fora dos canais com erciais, sem  qualquer 
form a de com pensação, de tal m aneira a evitar qualquer prejuízo ao t itular  do direit o, ou, quando 
esse procedim ento for cont rário a requisit os const itucionais em  vigor, que esses bens sejam  
dest ruídos. As autoridades judiciais terão tam bém  o poder de determ inar que m ater iais e 
im plem entos cujo uso predom inante tenha sido o de elaborar os bens que v iolam  direitos de 
propriedade intelectual sejam  objeto de disposição fora dos canais com erciais, sem  qualquer 
form a de com pensação, de m aneira a m inim izar os r iscos de v iolações adicionais. Na 
consideração desses pedidos, será levada em  conta a necessidade de proporcionalidade ent re a 
gravidade da v iolação e os rem édios determ inados, bem  com o os interesses de terceiras partes. 
Com  relação a bens com  m arca cont rafeita, a sim ples rem oção de m arca ilicitam ente afixada não 
será suficiente para perm it ir  a liberação dos bens nos canais de com ércio, a não ser em  casos 
excepcionais.  

$57,*2�����'LUHLWR�j�,QIRUPDomR�
Os Mem bros poderão dispor que as autor idades j udiciais tenham  o poder de determ inar que o 
infrator inform e ao t itular do direito a ident idade de terceiras pessoas envolv idas na produção e 
dist r ibuição dos bens ou serv iços que v iolem  direitos de propriedade intelectual e de seus canais 
de dist r ibuição, a m enos que isto seja desproporcional à gravidade da v iolação.  

$57,*2����,QGHQL]DomR�GR�5pX�
1 -  As autor idades judiciais terão o poder de determ inar que um a parte, a pedido da qual tenham  
sido tom adas m edidas e que tenha abusado dos procedim entos de aplicação de norm as de 
proteção de direitos de propriedade intelectual, provenha à parte que tenha sido 
equivocadam ente objeto de ordem  judicial ou de m edida cautelar com pensação adequada pelo 
prej uízo em  que incorreu por conta desse abuso. As autor idades judiciais terão tam bém  o poder 
de determ inar ao dem andante que pague as despesas do réu, que podem  incluir honorários 
adequados de advogado.  

2 -  Os Mem bros só poderão isentar autoridades e funcionár ios públicos de estarem  sujeitos a 
m edidas apropr iadas de reparação, relat ivas à aplicação de qualquer lei sobre a proteção ou a 
observância de direitos de propr iedade intelectual,  quando as ações t iverem  sido efetuadas ou 
pretendidas de boa- fé, no contexto da aplicação daquela legislação.  

$57,*2����3URFHGLPHQWRV�$GPLQLVWUDWLYRV�
Na m edida em  que qualquer rem édio cível possa ser determ inado com o decorrência de 
procedim entos adm inist rat ivos sobre o m érito de um  caso, esses procedim entos conform ar-se-ão 
a pr incípios substant ivam ente equivalentes aos estabelecidos nesta Seção.  

6(d­2����0(','$6�&$87(/$5(6�
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1 -  As autor idades judiciais terão o poder de determ inar m edidas cautelares rápidas e eficazes:  

a)  para evitar  a ocorrência de um a violação de qualquer direito de propriedade intelectual, em  
especial para evitar  a ent rada nos canais com erciais sob sua j ur isdição de bens, inclusive de bens 
im portados, im ediatam ente após sua liberação alfandegár ia;  



b)  para preservar provas relevantes relat ivas a um a alegada v iolação.  

2 -  As autor idades judiciais terão o poder de adotar m edidas cautelares, " inaudita alt era parte",  
quando apropr iado, em  especial quando qualquer dem ora tenderá a provocar dano irreparável ao 
t itular do direito, ou quando exista um  r isco com provado de que as provas sejam  dest ruídas.  

3 -  As autor idades judiciais terão o poder de exigir que o requerente forneça todas as provas 
razoavelm ente disponíveis, de m odo a se convencer, com  grau suficiente de certeza, que o 
requerente é o t itular do direito e que seu direito está sendo v iolado ou que tal v iolação é 
im inente e de determ inar que o requerente deposite um a caução ou garant ia equivalente, 
suficiente para proteger o réu e evitar abuso.  

4 -  Quando m edidas cautelares tenham  sido adotadas " inaudita altera parte" ,  as partes afetadas 
serão not if icadas sem  dem ora, no m ais tardar após a execução das m edidas. Um a revisão, 
inclusive o direito a ser ouvido,  terá lugar m ediante pedido do réu, com  vistas a decidir,  dent ro 
de um  prazo razoável após a not if icação das m edidas, se essas m edidas serão alt eradas, 
revogadas ou m ant idas.  

5 -  A autor idade que executará as m edidas cautelares poderá requerer ao dem andante que ele 
provenha out ras inform ações necessárias à ident if icação dos bens pert inentes.  

6 -  Sem  prejuízo do disposto no parágrafo 4º, as m edidas cautelares adotadas com  base nos 
parágrafos 1º e 2º serão revogadas ou deixarão de surt ir  efeito, quando assim  requisitado pelo 
réu, se o processo conducente a um a decisão sobre o m érito do pedido não for  iniciado dent ro de 
um  prazo razoável. Nos casos em  que a legislação de um  Mem bro assim  o perm it ir , esse prazo 
será fixado pela autor idade judicial que determ inou as m edidas cautelares. Na ausência de sua 
fixação, o prazo não será super ior a 20 dias úteis ou a 31 dias corr idos, o que for m aior .  

7 -  Quando as m edidas cautelares forem  revogadas, ou quando elas expirarem  em  função de 
qualquer ato ou om issão por parte do dem andante, ou quando for subseqüentem ente ver if icado 
que não houve v iolação ou am eaça de v iolação a um  direit o de propr iedade intelectual, as 
autor idades judiciais, quando solicitadas pelo réu, terão o poder de determ inar que o 
dem andante forneça ao réu com pensação adequada pelo dano causado por essas m edidas.  

8 -  Na m edida em  que qualquer m edida cautelar  possa ser determ inada com o decorrência de 
procedim ento adm inist rat ivo, esses procedim entos conform ar-se-ão a princípios 
substant ivam ente equivalentes aos estabelecidos nesta Seção.  

6(d­2����(;,*Ç1&,$6�(63(&,$,6�5(/$7,9$6�$�0(','$6�'(�)5217(,5$�

$57,*2�����6XVSHQVmR�GH�/LEHUDomR�SHODV�$XWRULGDGHV�$OIDQGHJiULDV�
Os Mem bros adotarão procedim entos,(12) ,(13)  de acordo com  as disposições abaixo, para 
perm it ir  que um  t it ular de direito, que tenha base válida para suspeitar  que a im portação de bens 
com  m arca cont rafeita ou pirateados(14)  possa ocorrer , apresente um  requer im ento por escrit o 
junto às autor idades com petentes, adm inist rat ivas ou judiciais, para a suspensão pelas 
autor idades alfandegár ias da liberação desses bens. Os Mem bros podem  perm it ir que um  
requer im ento dessa natureza seja feito com  relação a bens que envolvam  out ras v iolações de 
direitos de propr iedade intelectual, desde que as exigências desta Seção sejam  sat isfeitas. Os 
Mem bros tam bém  podem  perm it ir  processos correspondentes, relat ivos à suspensão da liberação 
pelas autor idades alfandegárias de bens que violem  direit os de propr iedade intelectual dest inados 
à exportação de seus terr itór ios.  

�����4XDQGR�XP�0HPEUR�WLYHU�GHVPRQWDGR�VXEVWDQWLYDPHQWH�WRGRV�RV�FRQWUROHV�VREUH�D�
PRYLPHQWDomR�GH�EHQV�DWUDYpV�GH�VXD�IURQWHLUD�FRP�RXWUR�0HPEUR�FRP�R�TXDO�HOH�ID]�SDUWH�GH�
XPD�XQLmR�DGXDQHLUD��HOH�QmR�HVWDUi�REULJDGR�D�DSOLFDU�DV�GLVSRVLo}HV�GHVWD�6HomR�QDTXHOD�
IURQWHLUD��
�����)LFD�HQWHQGLGR�TXH�QmR�KDYHUi�REULJDomR�GH�DSOLFDU�HVVHV�SURFHGLPHQWRV�D�LPSRUWDo}HV�GH�
EHQV�FRORFDGRV�QR�PHUFDGR�GH�XP�WHUFHLUR�SDtV�SHOR�WLWXODU�GR�GLUHLWR�RX�FRP�R�VHX�
FRQVHQWLPHQWR��QHP�D�EHQV�HP�WUkQVLWR��



�����3DUD�RV�ILQV�GHVWH�$FRUGR��HQWHQGH�VH�SRU��
D���EHQV�FRP�PDUFD�FRQWUDIHLWD��TXDLVTXHU�EHQV�LQFOXVLYH�D�HPEDODJHP��TXH�RVWHQWHP�VHP�
DXWRUL]DomR�XPD�PDUFD�TXH�VHMD�LGrQWLFD�j�PDUFD�UHJLVWUDGD�UHODWLYD�D�WDLV�EHQV�RX�TXH�QmR�SRGH�
VHU�GLVWLQJXLGD��HP�VHXV�DVSHFWRV�HVVHQFLDLV��GHVVD�PDUFD�H�TXH��SRU�FRQVHJXLQWH��YLROD�RV�
GLUHLWRV�GR�WLWXODU�GD�PDUFD�UHJLVWUDGD�HP�TXHVWmR�QD�OHJLVODomR�GR�SDtV�GH�LPSRUWDomR��
E���EHQV�SLUDWHDGRV��TXDLVTXHU�EHQV�TXH�FRQVWLWXDP�FySLDV�HIHWXDGDV�VHP�D�SHUPLVVmR�GR�WLWXODU�
GR�GLUHLWR�RX�GH�SHVVRD�SRU�HOH�GHYLGDPHQWH�DXWRUL]DGD�QR�SDtV�RQGH�IRU�SURGX]LGR�H�TXH�VmR�
HODERUDGRV�GLUHWD�RX�LQGLUHWDPHQWH�D�SDUWLU�GH�XP�DUWLJR�QR�TXDO�D�HODERUDomR�GDTXHOD�FySLD�WHULD�
FRQVWLWXtGR�XPD�YLRODomR�GH�XP�GLUHLWR�DXWRUDO�RX�FRQH[R�QD�OHJLVODomR�GR�SDtV�GH�LPSRUWDomR��

$57,*2����5HTXHULPHQWR�
Qualquer t it ular  de direito que inicie os procedim entos previstos no art .51 terá de fornecer provas 
adequadas para sat isfazer as autor idades com petentes, de acordo com  a legislação do país de 
im portação, que existe "pr im a facie",  um a violação do direito de propr iedade intelectual do t itular  
do direito e de fornecer um a descrição suficientem ente detalhada dos bens, de form a a que 
sejam  facilm ente reconhecidos pelas autor idades alfandegár ias. As autoridades com petentes 
inform arão ao requerente, dent ro de um  prazo de tem po razoável,  se aceitaram  o requer im ento 
e, quando determ inado pelas autor idades com petentes, o prazo em  que agirão as autor idades 
alfandegár ias.  

$57,*2�����&DXomR�RX�*DUDQWLD�(TXLYDOHQWH�
1 -  As autor idades com petentes terão o poder de exigir que o requerente deposite um a caução 
ou garant ia equivalente, suf iciente para proteger o requer ido e evitar abuso. Essa caução ou 
garant ia equivalente não deterá despropositadam ente o recurso a esses procedim entos.  

2 -  De acordo com  requer im ento previsto nesta Seção, quando a liberação de bens envolvendo 
desenhos indust r iais, patentes, topografias de circuito integrado ou inform ações confidenciais 
t iver  sido suspensa pelas autor idades alfandegárias,  com  base num a decisão que não tenha sido 
tom ada por um a autor idade judicial ou por out ra autor idade independente, e o prazo est ipulado 
no art .55 tenha expirado sem  a concessão de alív io provisór io pelas autor idades devidam ente 
capacit adas, o propr ietário, im portador ou consignatár io desses bens terá direito à sua liberação 
quando depositar um a caução suficiente para proteger o t it ular do direit o de qualquer v iolação, 
desde que todas as out ras condições de im portação tenham  sido cum pridas. O pagam ento dessa 
caução não rest r ingirá o direit o a out ros rem édios disponíveis para o t it ular  do direit o, ficando 
entendido que a caução será liberada se o t it ular do direito desist ir  do direito de lit igar dent ro de 
um  prazo razoável.  

$57,*2����1RWLILFDomR�GH�6XVSHQVmR�
O im portador e o requerente serão prontam ente not ificados da suspensão da liberação dos bens, 
de acordo com  o art .51.  

$57,*2�����'XUDomR�GD�6XVSHQVmR�
Se as autoridades alfandegár ias não t iverem  sido inform adas, num  prazo de até 10 dias úteis 
após a not if icação ao requerente da suspensão da liberação, de que um  processo tendente a um a 
decisão sobre o m ér ito do pedido tenha sido iniciado por out ra parte que não o réu, ou que a 
autor idade devidam ente capacitada tenha adotado m edidas cautelares prolongando a suspensão 
da liberação dos bens, os bens serão liberados, desde que todas as out ras condições para 
im portação e exportação tenham  sido cum pridas;  em  casos apropriados, esse lim ite de tem po 
pode ser estendido por 10 dias úteis adicionais. Se o processo tendente a um a decisão sobre o 
m ér it o do pedido t iver sido iniciado, haverá, quando solicitada pelo réu, um a revisão, inclusive o 
direito de ser ouvido, a fim  de se decidir,  dent ro de um  prazo razoável,  se essas m edidas serão 



m odificadas, revogadas ou confirm adas. Não obstante o acim a descrit o, quando a suspensão da 
liberação dos bens for efetuada ou m ant ida de acordo com  um a m edida j udicial cautelar , serão 
aplicadas as disposições do parágrafo 6º do art .50.  

$57,*2����,QGHQL]DomR�GR�,PSRUWDGRU�H�GR�3URSULHWiULR�GRV�%HQV�
As autor idades pert inentes terão o poder de determ inar que o requerente pague ao im portador, 
ao consignatár io e ao propr ietár io dos bens um a com pensação adequada por qualquer dano a 
eles causado pela retenção injusta dos bens ou pela retenção de bens liberados de acordo com  o 
art .55.  

$57,*2�����'LUHLWR�j�,QVSHomR�H�j�,QIRUPDomR�
Sem  prejuízo da proteção de inform ações confidenciais, os Mem bros fornecerão às autor idades 
com petentes o poder de conceder ao t it ular  do direito oportunidade suficiente para que quaisquer 
bens det idos pelas autoridades alfandegár ias sejam  inspecionados, de form a a fundam entar as 
pretensões do t it ular  do direit o. As autor idades com petentes terão tam bém  o poder de conceder 
ao im portador um a oportunidade equivalente para que quaisquer desses bens sejam  
inspecionados. Quando a decisão de m ér ito for pela procedência do pedido, os Mem bros podem  
prover às autoridades com petentes o poder de inform ar ao t itular do direit o os nom es e 
endereços do consignador, do im portador e do consignatár io e da quant idade de bens em  
questão.  

$57,*2�����$omR�([�2IILFLR�
Quando os Mem bros exigem  que as autor idades com petentes atuem  por conta própria e 
suspendam  a liberação de bens em  relação aos quais elas obt iveram  prova inicial de que um  
direito de propr iedade intelectual esteja sendo violado:  

a)  as autoridades com petentes podem  buscar obter,  a qualquer m om ento, do t itular do direito 
qualquer inform ação que possa assist i- las a exercer esse poder;  

b)  o im portador e o t itular do direito serão prontam ente not if icados da suspensão. Quando o 
im portador t iver apresentado um a m edida cont ra a suspensão junto às autor idades com petentes, 
a suspensão estará sujeita, "m utat is m utandis" ,  às condições estabelecidas no art .55;  

c) os Mem bros só poderão isentar autor idades e serv idores públicos de estarem  sujeitos a 
m edidas apropr iadas de reparação quando os atos t iverem  sido prat icados ou pretendidos de 
boa- fé.  

$57,*2�����5HPpGLRV�
Sem  prejuízo dos dem ais direitos de ação a que faz jus o t it ular do direito e ao direit o do réu de 
buscar um a revisão por um a autor idade judicial,  as autor idades com petentes terão o poder de 
determ inar a dest ruição ou a alienação de bens que v iolem  direit os de propr iedade intelectual,  de 
acordo com  os princípios estabelecidos no art .46. Com  relação a bens com  m arca cont rafeita, as 
autor idades não perm it irão sua reexportação sem  que sejam  alt erados nem  os subm eterão a 
procedim ento alfandegário dist into, a não ser em  circunstâncias excepcionais.  

$57,*2����,PSRUWDo}HV�'H�0LQLPLV�
Os Mem bros poderão deixar de aplicar as disposições acim a no caso de pequenas quant idades de 
bens, de natureza não com ercial,  cont idos na bagagem  pessoal de v iaj antes ou enviados em  
pequenas consignações.  

6(d­2����352&(',0(1726�3(1$,6�



$57,*2����
Os Mem bros proverão a aplicação de procedim entos penais e penalidades pelo m enos nos casos 
de cont rafação voluntár ia de m arcas e piratar ia em  escala com ercial. Os rem édios disponíveis 
incluirão pr isão e/ ou m ultas m onetár ias suficientes para const it uir um  fator de dissuasão, de 
form a com pat ível com  o nível de penalidades aplicadas a crim es de gravidade correspondente. 
Em  casos apropr iados, os rem édios disponíveis tam bém  incluirão a apreensão, perda e dest ruição 
dos bens que v iolem  direitos de propr iedade intelectual e de quaisquer m ater iais e im plem entos 
cujo uso predom inante tenha sido na consecução do delito.  

Os Mem bros podem  prover a aplicação de procedim entos penais e penalidades em  out ros casos 
de v iolação de direitos de propriedade intelectual,  em  especial quando eles forem  com et idos 
voluntariam ente e em  escala com ercial.  

3$57(�,9��$48,6,d­2�(�0$187(1d­2�'(�',5(,726�'(�35235,('$'(�,17(/(&78$/�(�352&(',0(1726�,17(5�3$57(6�&21(;26�
$57,*2����

1 -  Os Mem bros podem  exigir o cum prim ento de procedim entos e form alidades razoáveis, com o 
um a condição da obtenção ou m anutenção dos direitos de propr iedade intelectual estabelecidos 
pelas Seções 2 a 6 da Parte I I .  Esses procedim entos e form alidades serão com pat íveis com  as 
disposições deste Acordo.  

2 -  Quando a obtenção de um  direito de propr iedade intelectual est iver suj eita à concessão do 
direito ou a seu regist ro, os Mem bros, sem  prejuízo do cum prim ento dos requisitos substant ivos 
para obtenção dos direit os, assegurarão que os procedim entos para concessão ou regist ro 
perm itam  a concessão ou regist ro do direit o num  prazo razoável, de m odo a evitar redução 
indevida do prazo de proteção.  

3 -  O art .4 da Convenção de Paris (1967)  será aplicado, "m utat is m utandis" , a m arcas de 
serv iços.  

4 -  Os procedim entos relat ivos à obtenção ou m anutenção de direitos de propriedade intelectual 
e, quando a legislação de um  Mem bro os t iver,  os relat ivos à nulidade adm inist rat iva, e aos 
procedim entos " inter  partes" , com o oposição, anulação e cancelam ento, obedecerão os pr incípios 
gerais estabelecidos nos parágrafos 2º e 3º do art .41.  

5 -  As decisões adm inist rat ivas finais em  qualquer dos procedim entos previstos no art .41 estará 
sujeita a revisão por um a autor idade judicial ou quase j udicial. Não haverá obr igação, contudo, 
de prover um a oportunidade para essa revisão de decisões nos casos de oposição indefer ida ou 
nulidade adm inist rat iva, desde que as razões para esses procedim entos possam  estar sujeitas a 
procedim entos de invalidação.  

3$57(�9�35(9(1d­2�(�62/8d­2�'(�&217529e56,$6�
$57,*2����7UDQVSDUrQFLD�

1-  As leis e regulam entos e as decisões judiciais e adm inist rat ivas finais de aplicação geral, 
relat ivas à m atéria objeto deste Acordo (existência, abrangência, obtenção, aplicação de norm as 
de proteção e prevenção de abuso de direitos de propriedade intelectual)  que forem  colocadas 
em  vigor por um  Mem bro serão publicadas ou, quando essa publicação não for conveniente,  
serão tornadas públicas, num  idiom a nacional, de m odo a perm it ir  que Governos e t it ulares de 
direitos delas tom em  conhecim ento. Os Acordos relat ivos a m atér ia objeto deste Acordo que 
estejam  em  vigor ent re o Governo ou um a Agência Governam ental de um  Mem bro e o Governo 
ou um a Agência Governam ental de um  out ro Mem bro tam bém  serão publicados.  

2 -  Os Mem bros not if icarão o Conselho para TRI PS das leis e regulam entos a que se refere o 
parágrafo 1º, de form a a assist ir  aquele Conselho em  sua revisão da operação deste Acordo. O 



Conselho tentará m inim izar o ônus dos Mem bros em  dar cum prim ento a esta obrigação e pode 
decidir  dispensá- los da obr igação de not if icar diretam ente o Conselho sobre tais leis e 
regulam entos se conseguir concluir com  a OMPI  entendim ento sobre o estabelecim ento de um  
regist ro com um  contendo essas leis e regulam entos. Nesse sent ido, o Conselho tam bém  
considerará qualquer ação exigida a respeito das not if icações or iginadas das obrigações deste 
Acordo der ivadas das disposições do art .6 da Convenção de Par is (1967) .  

3 -  Cada Mem bro estará preparado a supr ir  inform ações do t ipo referido no parágrafo 1º, em  
resposta a um  requer im ento por escrit o de out ro Mem bro. Um  Mem bro que tenha razão para 
acreditar que um a decisão judicial ou adm inist rat iva específica ou um  determ inado acordo 
bilateral na área de direitos de propr iedade intelectual afete seus direitos, com o previstos neste 
Acordo, tam bém  poderá requerer por escrit o perm issão de consultar ou de ser inform ado, com  
suficiente detalhe, dessas decisões judiciais ou adm inist rat ivas específicas ou desse determ inado 
acordo bilateral.  

4 -  Nada do disposto nos parágrafos 1º, 2º e 3º exigirá que os Mem bros divulguem  inform ação 
confidencial que im pedir ia a execução da lei ou que ser ia cont rár ia ao interesse público ou que 
prej udicar ia os interesses com erciais legít im os de determ inadas em presas, públicas ou pr ivadas.  

$57,*2����6ROXomR�GH�&RQWURYpUVLDV�
1 -  O disposto nos Art igos 22 e 23 do GATT 1994, com o elaborado e aplicado pelo Entendim ento 
de Solução de Cont rovérsias, será aplicado a consultas e soluções de cont rovérsias no contexto 
deste Acordo, salvo disposição cont rária especificam ente prevista neste Acordo.  

2 -  Os subparágrafos 1.b e 1.c do art .23 do GATT 1994 não serão aplicados a soluções de 
cont rovérsias no contexto deste Acordo durante um  prazo de cinco anos contados a part ir  da data 
de ent rada em  vigor do Acordo Const it ut ivo da OMC.  

3 -  Durante o prazo a que se refere o parágrafo 2º, o Conselho para TRI PS exam inará a 
abrangência e as m odalidades para reclam ações do t ipo previsto nos subparágrafos 1.b e 1.c do 
art .13 do GATT 1994, efetuadas em  conform idade com  este Acordo, e subm eterão suas 
recom endações à Conferência Minister ial para aprovação. Qualquer decisão da Conferência 
Ministerial de aprovar essas recom endações ou de estender o prazo est ipulado no parágrafo 2º 
som ente será adotada por consenso. As recom endações aprovadas passarão a v igorar para todos 
os Mem bros sem  qualquer processo form al de aceitação.  

3$57(�9,��',6326,d®(6�75$16,7Ï5,$6�
$57,*2����'LVSRVLo}HV�7UDQVLWyULDV�

1 -  Sem  prejuízo do disposto nos parágrafos 2º, 3º e 4º, nenhum  Mem bro estará obr igado a 
aplicar as disposições do presente Acordo antes de t ranscorrido um  prazo geral de um  ano após a 
data de ent rada em  vigor do Acordo Const it ut ivo da OMC.  

2 -  Um  país em  desenvolv im ento Mem bro tem  direito a postergar a data de aplicação das 
disposições do presente Acordo, estabelecida no parágrafo 1º, por um  prazo de quat ro anos, com  
exceção dos Art igos 3, 4 e 5.  

3 -  Qualquer out ro Mem bro que esteja em  processo de t ransform ação de um a econom ia de 
planejam ento cent ralizado para um a de m ercado e de livre em presa e esteja realizando um a 
reform a est rutural de seu sistem a de propriedade intelectual e enfrentando problem as especiais 
na preparação e im plem entação de leis e regulam entos de propriedade intelectual, poderá 
tam bém  beneficiar-se de um  prazo de adiam ento tal com o previsto no parágrafo 2º.  

4 -  Na m edida em  que um  país em  desenvolv im ento Mem bro esteja obrigado pelo presente 
Acordo a estender proteção patentár ia de produtos a setores tecnológicos que não protegia em  
seu terr itór io na data geral de aplicação do presente Acordo, conform e estabelecido no parágrafo 



2º, ele poderá adiar a aplicação das disposições sobre patentes de produtos da Seção 5 da Parte 
I I  para tais setores tecnológicos por um  prazo adicional de cinco anos.  

5 -  Um  Mem bro que se ut ilize do prazo de t ransição previsto nos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º 
assegurará que quaisquer m odificações nas suas legislações, regulam entos e prát icas feitas 
durante esse prazo não result em  em  um  m enor grau de consistência com  as disposições do 
presente Acordo.  

$57,*2����3DtVHV�GH�0HQRU�'HVHQYROYLPHQWR�5HODWLYR�0HPEURV�
1 -  Em  virt ude de suas necessidades e requisit os especiais, de suas lim itações econôm icas, 
financeiras e adm inist rat ivas e de sua necessidade de flex ibilidade para estabelecer um a base 
tecnológica viável, os países de m enor desenvolv im ento relat ivo Mem bros não estarão obrigados 
a aplicar as disposições do presente Acordo, com  exceção dos Art igos 3, 4 e 5, durante um  prazo 
de dez anos contados a part ir  da data de aplicação estabelecida no parágrafo 1º do art .65. O 
Conselho para TRI PS, quando receber um  pedido devidam ente fundam entado de um  país de 
m enor desenvolv im ento relat ivo Mem bro, concederá prorrogações desse prazo.  

2 -  Os países desenvolv idos Mem bros concederão incent ivos a em presas e inst it uições de seus 
terr it ór ios com  o objet ivo de prom over e est im ular  a t ransferência de tecnologia aos países de 
m enor desenvolv im ento relat ivo Mem bros, a fim  de habilitá- los a estabelecer um a base 
tecnológica sólida e viável.  

$57,*2����&RRSHUDomR�7pFQLFD�
A fim  de facilitar a aplicação do presente Acordo, os países desenvolvidos Mem bros, a pedido, e 
em  term os e condições m utuam ente acordadas, prestarão cooperação técnica e financeira aos 
países em  desenvolv im ento Mem bros e de m enor desenvolv im ento relat ivo Mem bros.  

Essa cooperação incluirá assistência na elaboração de leis e regulam entos sobre proteção e 
aplicação de norm as de proteção dos direitos de propr iedade intelectual,  bem  com o sobre a 
prevenção de seu abuso, e incluirá apoio ao estabelecim ento e fortalecim ento dos escrit ór ios e 
agências nacionais com petentes nesses assuntos, inclusive na form ação de pessoal.  

3$57(�9,,��',6326,d®(6�,167,78&,21$,6��',6326,d®(6�),1$,6�
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O Conselho para TRI PS supervisionará a aplicação deste Acordo e, em  part icular,  o cum prim ento, 
por parte dos Mem bros, das obrigações por ele estabelecidas, e lhes oferecerá a oportunidade de 
efetuar consultas sobre questões relat ivas aos aspectos dos direitos de propriedade intelectual 
relacionados ao com ércio. O Conselho se desim cum birá de out ras at r ibuições que lhe forem  
confiados pelos Mem bros e, em  part icular,  lhes prestará qualquer assistência solicitada no 
contexto de procedim entos de solução de cont rovérsias. No desem penho de suas funções, o 
Conselho para TRI PS poderá consultar e buscar inform ações de qualquer fonte que considerar 
adequada. Em  consulta com  a OMPI , o Conselho deverá buscar estabelecer, no prazo de um  ano 
a part ir  de sua pr im eira reunião, os arranjos apropr iados para a cooperação com  os órgãos 
daquela Organização.  

$57,*2����&RRSHUDomR�,QWHUQDFLRQDO�
Mem bros concordam  em  cooperar ent re si com  o objet ivo de elim inar o com ércio internacional de 
bens que v iolem  direit os de propriedade intelectual. Para este f im , estabelecerão pontos de 
contato em  suas respect ivas adm inist rações nacionais, deles darão not ificação e estarão prontos 
a intercam biar inform ações sobre o com ércio de bens infratores. Prom overão, em  part icular,  o 
intercâm bio de inform ações e a cooperação ent re as autor idades alfandegár ias no que tange ao 
com ércio de bens com  m arca cont rafeita e bens pirateados.  



$57,*2����3URWHomR�GD�0DWpULD�([LVWHQWH�
1 -  Este Acordo não gera obrigações relat ivas a atos ocorr idos antes de sua data de aplicação 
para o respect ivo Mem bro.  

2 -  Salvo disposições em  cont rár io nele previstas, este Acordo,  na data de sua publicação para o 
Mem bro em  questão, gera obr igações com  respeito a toda a m atér ia existente, que esteja 
protegida naquele Mem bro na citada data, ou que sat isfaça, ou venha poster iorm ente a 
sat isfazer, os critér ios de proteção estabelecidos neste Acordo. Com  relação ao presente 
parágrafo e aos parágrafos 3º e 4º abaixo, as obrigações em  m atér ia de direito do autor 
relacionadas com  obras existentes serão determ inadas unicam ente pelo disposto no art .18 da &RQYHQomR�GH�%HUQD�������, e as obr igações relacionadas com  os direitos dos produtores de 
fonogram as e dos art istas- intérpretes em  fonogram as existentes serão determ inadas unicam ente 
pelo disposto no art .18 da Convenção de Berna (1971) , na form a em  que foi tornado aplicável 
pelo disposto no parágrafo 6º do art .14 deste Acordo.  

3 -  Não haverá obrigação de restabelecer proteção da m atér ia, que, na data de aplicação deste 
Acordo para o Mem bro em  questão, tenha caído no dom ínio público.  

4 -  Com  respeito a quaisquer atos relat ivos a objetos específicos que incorporem  m atéria 
protegida e que venham  a v iolar direit os de propr iedade intelectual,  nos term os de legislação em  
conform idade com  este Acordo,  e que se tenham  iniciado, ou para os quais um  invest im ento 
significat ivo tenha sido efetuado, antes da data de aceitação do Acordo Const it ut ivo da OMC por 
aquele Mem bro, qualquer Mem bro poderá estabelecer um a lim itação aos rem édios disponíveis ao 
t itular de direito com  relação à cont inuação desses atos após a data de aplicação deste Acordo 
por aquele Mem bro. Em  tais casos, ent retanto, o Mem bro estabelecerá ao m enos o pagam ento 
de rem uneração eqüitat iva.  

5 -  Nenhum  Mem bro está obr igado a aplicar as disposições do art .11 nem  do parágrafo 4º do 
art .14 a originais ou cópias com pradas antes da data de aplicação deste Acordo para este 
Mem bro.  

6 -  Os Mem bros não estão obr igados a aplicar o art .31,  nem  o requisit o estabelecido no 
parágrafo 1º do art .27 segundo o qual os direitos de patentes serão desfrutados sem  
discrim inação quanto ao setor tecnológico,  no tocante ao uso sem  a autor ização do t itular do 
direito, quando a autor ização para tal uso tenha sido concedida pelo Governo antes da data em  
que este Acordo tornou-se conhecido.  

7 -  No caso de direit os de propr iedade intelectual para os quais a proteção esteja condicionada ao 
regist ro, será perm it ido m odificar solicitações de proteção que se encont rem  pendentes na data 
de aplicação deste Acordo para o Mem bro em  questão, com  vistas a reivindicar qualquer proteção 
adicional prevista nas disposições deste Acordo. Tais m odificações não incluirão m atér ia nova.  

8 -  Quando um  Mem bro, na data de ent rada em  vigor do Acordo Const itut ivo da OMC, não 
conceder proteção patentár ia a produtos farm acêut icos nem  aos produtos quím icos para a 
agricultura em  conform idade com  as obr igações previstas no art .27, esse Mem bro:  

a)  não obstante as disposições da Parte VI , estabelecerá, a part ir da data de ent rada em  vigor do 
Acordo Const itut ivo da OMC, um  m eio pelo qual os pedidos de patente para essas invenções 
possam  ser depositados;  

b)  aplicará a essas solicitações, a part ir  da data de aplicação deste Acordo, os crit ér ios de 
patentabilidade estabelecidos neste inst rum ento com o se tais cr itérios est ivessem  sendo 
aplicados nesse Mem bro na data do depósito dos pedidos, quando um a pr ior idade possa ser 
obt ida e seja reiv indicada, na data de prior idade do pedido;  e 

c) estabelecerá proteção patentária, em  conform idade com  este Acordo, a part ir  da concessão da 
patente e durante o resto da duração da m esm a, a contar  da data de apresentação da solicitação 
em  conform idade com  o art .33 deste Acordo, para as solicitações que cum pram  os critérios de 
proteção refer idos na alínea "b" acim a.  



9 -  Quando um  produto for  objeto de um a solicit ação de patente num  Mem bro, em  conform idade 
com  o parágrafo 8.a, serão concedidos direit os exclusivos de com ercialização, não obstante as 
disposições da Parte VI  acim a, por um  prazo de cinco anos, contados a part ir  da obtenção da 
aprovação de com ercialização nesse Mem bro ou até que se conceda ou indef ira um a patente de 
produto nesse Mem bro se esse prazo for  m ais breve,  desde que, posteriorm ente à data de 
ent rada em  vigor do Acordo Const it ut ivo da OMC, um a solicitação de patente tenha sido 
apresentada e um a patente concedida para aquele produto em  out ro Mem bro e se tenha obt ido à 
aprovação de com ercialização naquele out ro Mem bro.  

$57,*2����5HYLVmR�H�(PHQGD�
1 -  O Conselho para TRI PS avaliará a aplicação deste Acordo após t ranscorr ido o prazo de 
t ransição m encionado no parágrafo 2º do art .65.  

Com  base na experiência adquir ida em  sua aplicação, o Conselho em preenderá um a revisão do 
Acordo dois anos após aquela data e, subseqüentem ente, em  intervalos idênt icos. O Conselho 
poderá tam bém  efetuar avaliações à luz de quaisquer acontecim entos novos e relevantes, que 
possam  just if icar m odificação ou em enda deste Acordo.  

2 -  As em endas que sirvam  m eram ente para incorporar níveis m ais elevados de proteção dos 
direitos de propr iedade intelectual, alcançados e v igentes em  out ros acordos m ult ilaterais, e que 
tenham  sido aceit os no contexto desses acordos por t odos os Mem bros da OMC, poderão ser 
encam inhados à Conferência Ministerial para sua deliberação, em  conform idade com  o disposto 
no parágrafo 6º do art .10 do Acordo Const it ut ivo da OMC, a part ir  de um a proposta consensual 
do Conselho de TRI PS.  

$57,*2����5HVHUYDV�
Não poderão ser feitas reservas com  relação a qualquer disposição deste Acordo sem  o 
consent im ento dos dem ais Mem bros. $57,*2�����([FHo}HV�GH�6HJXUDQoD�
Nada neste Acordo será interpretado:  

a)  com o exigência de que um  Mem bro forneça qualquer inform ação, cuja divulgação ele 
considere cont rária a seus interesses essenciais de segurança;  ou 

b)  com o im pedit ivo de que um  Mem bro adote qualquer ação que considere necessária para a 
proteção de seus interesses essenciais de segurança:  

i)  relat ivos a m ater iais físseis ou àqueles dos quais são der ivados;  

ii)  relat ivos ao t ráf ico de arm as, m unição e m ater ial bélico e ao t ráfico de out ros bens e m ater iais 
efetuado, direta ou indiretam ente, com  o propósito de suprir estabelecim entos m ilitares;  

iii)  adotada em  tem po de guerra ou de out ra em ergência em  relações internacionais;  ou 

c) com o im pedit ivo de um  Mem bro adotar qualquer ação de acordo com  a Carta das Nações 
Unidas para a m anutenção da paz e segurança internacionais. 

 

'HFUHWR�Q���������GH��������� 

Prom ulga a Ata Final que I ncorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Com erciais 
Mult ilaterais do GATT.  

O PRESI DENTE DA REPÚBLI CA, no uso de suas at r ibuições, e Considerando que o Congresso 
Nacional aprovou, pelo 'HFUHWR�/HJLVODWLYR�Q������GH����GH�GH]HPEUR�GH�����, a Ata Final 



que I ncorpora aos Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Com erciais Mult ilaterais do 
GATT, assinada em  Maraqueche, em  12 de abr il de 1994;  

Considerando que o I nst rum ento de Rat if icação da refer ida Ata Final pela República Federat iva do 
Brasil foi depositado em  Genebra, j unto ao Diretor do GATT, em  21 de dezem bro de 1994;  

Considerando que a referida Ata Final ent ra em  vigor para a República Federat iva do Brasil em  1º 
de j aneiro de 1995,  

DECRETA:  
 
Art . 1º A Ata Final que I ncorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Com erciais 
Mult ilaterais do GATT, apensa por cópia ao presente decreto, será executada e cum prida tão 
inteiram ente com o nele contém .  

Art . 2º Este decreto ent ra em  vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em  
cont rár io.  

Brasília, 30 de dezem bro de 1994;  173º da I ndependência e 106º da República.  
I TAMAR FRANCO Celso 

Luiz Nunes Am orim  
Publicado no D.O.U. de 31.12.94, Seção I , pág. 21.394.  

 


